MUNICIPIO DE ALAGOA/MG
EDITAL N° 002, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026

O MUNICIPIO DE ALAGOA, no Estado de Minas Gerais, com fundamento na Lei Orgénica do Municipio, no artigo 37, inciso |l, da
Constituicdo Federal Brasileira de 1988 e demais legislagdes aplicaveis, torna publica a realizagéo de Concurso Publico de Provas e
Titulos destinado ao preenchimento de vagas do quadro de servidores da Administragdo Direta e da Fundagédo Municipal de
Saide - FMS do Municipio, mediante as condigées estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIGOES PRELIMINARES

1.1 O concurso seré regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares e eventuais retificagdes, sendo sua
execucdo de responsabilidade do Instituto Consulplan, site: www.institutoconsulplan.org.br e telefone 0800-100-4790.

1.2 O Concurso Publico se destina ao provimento de cargos de Nivel Superior, Nivel Médio Técnico, Nivel Médio, Nivel
Fundamental Completo, Incompleto e Alfabetizado, além de formagéo de cadastro de reserva para atendimento a novas vagas
que vierem a surgir durante a sua validade.

1.3 A denominagéo dos cargos, os requisitos exigidos, o vencimento béasico, a carga horaria semanal e o numero de vagas para

ampla concorréncia e para as reservas as pessoas com deficiéncia séo discriminados nos quadros a seguir:

CARGOS PARA A ADMINISTRAGAO DIRETA DO MUNICIPIO DE ALAGOA/MG

AC | PcD OTA
NIVEL ALFABETIZADO
Auxiliar de Servigos Gerais Alfabetizado 2 - 2 R$ 1.621,00 30 h/s
Operario Alfabetizado 1 - 1 R$ 1.621,00 40 h/s
NIVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO
Auxiliar Administrativo | Ensino Fundamental Incompleto 1 - 1 R$ 1.621,00 40 h/s
Auxiliar de Saude Ensino Fundamental Completo CR - CR R$ 2.253,70 40 h/s
Monitor de Transporte Escolar | Ensino Fundamental Completo 1 - 1 R$ 1.621,00 40 h/s
Mqtorlstae Operado_r' d_e Ensino _ F:Jnfiamental Incompleto e CNH CR i CR R$ 2.231.13 40 hs
Equipamentos Rodoviarios categoria “D
NIVEL MEDIO
Auxiliar Administrativo | Ensino Médio 2| -] 2 R$ 2.582,97 40 his
NIVEL MEDIO TECNICO
Ensino Médio Completo acrescido de
Auxiliar de Enfermagem do PSF | CUrs° Tecnico de Auxiliar de Enfermagem | oo || op RS 1.697,27 40 his
e registro no respectivo Conselho de
Classe
NIVEL SUPERIOR
Enfermeiro Padréo Ensino Superior em Enfermagem e registro | oo || ¢ R$593250 | 40his
no respectivo Conselho de Classe
Nutricionista Ensino _Supenor em Nutricdo e registro no CR ) CR R$ 4.496.21 20 his
respectivo Conselho de Classe
Psicologo Ensino $uper|or em Psicologia e registro no CR i CR R$ 4.129.91 20 hs
respectivo Conselho de Classe
NIVEL SUPERIOR - EDUCAGAO
Licenciatura Plena em Pedagogia ou
. . x Licenciatura Plena em qualquer area do
Monitor de %’;os'i% ;ia Educagao conhecimento acrescido de especializagéo | 1 - 1 R$ 2.456,17 30 h/s
em Educagéo Inclusiva com carga horéria
minima de 360 horas
Professor de Educagao Fisica 1 Llcgnaatura PIena_ em Educacgéo Fisica e CR i CR R$ 4.066.94 22 his
Fase registro no respectivo Conselho de Classe
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ek EF“:;:° Municipal 1* 1| i onciatura Plena em Pedagogia 3 | - 3 R$406694 | 22his

Professor de Ensino Municipal 2* | Licenciatura Plena em Letras - Habilitagdo
Fase - Letras (Portugués) em Lingua Portuguesa CR ) CR R$ 4.066,94 20 his
Professor de Ensino Mur_umpal 2 Llcen'<:|atura Plena em Letras - Habilitagéo crR | - CR R$ 4.066.94 20 his

Fase - Letras (Inglés) em Lingua Inglesa
Professor de Ensino Municipal 2* 1) ;. at ra Plena em Matemética 1] - 1 R$4.06694 | 20his
Fase - Matematica
Professor de Ensino Municipal 2* | .. o ra Plena em Ensino Religioso 1] - 1 R$406694 | 20his
Fase - Ensino Religioso
Professor de Ensino Municipal 2* | ... ot ra Plena em Geografia 1] - 1 R$406694 | 20his
Fase - Geografia
Professor de Ensino Municipal 2* | ;.o atura Plena em Artes 1] - 1 R$4.06694 | 20his
Fase - Artes
Supervisor de Ensino Municipal | N0 Superior em Pedagogia ou Pos-| | 1 R$468094 | 20his
Graduacéo em Supervisdo Escolar
CARGOS PARA A FUNDAGAO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALAGOA/MG
AC | PcD JRIOY, S

NIVEL ALFABETIZADO

Auxiliar de Senigos Gerals da | Altabetizado CR| - | CR R§162100 | 40his
NIVEL MEDIO TECNICO

Ensino Médio Completo acrescido de

Técnico de Enfermagem da FMS | Curso Técnico de Enfermagem e registro | 3 - 3 R$ 1.690,14 40 h/s
no respectivo Conselho de Classe

NOTAS EXPLICATIVAS: 1) Escolaridade Minima Exigida: realizada em instituicdo educacional reconhecida pelo Ministério da Educacéo - MEC. 2) SIGLAS:
H/S = Horas Semanais; AC: Ampla Concorréncia; PcD: Pessoa com Deficiéncia; CNH: Carteira Nacional de Habilitagéo.

1.4 O regime juridico no qual serdo nomeados os candidatos aprovados e classificados sera o Estatutario.

1.5 Os direitos e deveres decorrentes do ingresso no Quadro de Servidores da Prefeitura do Municipio de Alagoa/MG e da
Fundagéo Municipal de Saude reger-se-&o pelas normas constitucionais aplicaveis, bem como pelo teor da legislagéo pertinente e
pelo Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Poder Executivo Municipal de Alagoa, nos termos da Lei Complementar
Municipal n° 046/2025.

1.6 O presente Concurso Publico sera composto pelas seguintes etapas:

Etapa Cargos Carater
1) Provas objetivas Todos os cargos Eliminatério e classificatorio
2) Provas praticas Apenas para o cargo de Motorista e Operador de Equipamentos Rodoviarios Eliminatério
3) Avaliagio de titulos Para todos os cargos de nivel Superior Classificatério

1.7 Os candidatos serdo submetidos, ainda, a etapa de comprovagéo de requisitos e exames médicos, de carater apenas
eliminatério, a ser solicitada, conforme legislagéo, pelo Municipio de Alagoa/MG, ap6s a homologagéo do Concurso Publico.

1.8 O Prefeito Municipal nomeou Comissdo Especial para levantamento e acompanhamento dos trabalhos necessérios para a
realizagéo deste Concurso Publico, por meio da Portaria n°® 149/2025.

1.9 As Provas seréo realizadas no municipio de Alagoa/MG.

1.9.1 Caso a capacidade das unidades escolares ndo seja suficiente & alocagéo de todos os inscritos nesta cidade, o Instituto
Consulplan se reserva no direito de realizar as provas também em cidades circunvizinhas, que apresentarem estrutura fisica
funcional que atenda &s necessidades do concurso publico.

1.10 A aprovacgéo no Concurso Publico geraréa direito a nomeacéo dentro do numero de vagas e durante o periodo de validade do
concurso, devendo respeitar a ordem de classificagéo.

1.11 Para todos os fins deste Concurso Publico sera considerado o horério oficial de Brasilia/DF.

1.12 Sera disponibilizado as pessoas que néo tiverem acesso a Internet, um computador e uma impressora com tinta e papel para
que possam realizar inscrigoes, requerimentos, solicitagdes e/ou recursos para qualquer etapa deste Concurso, sendo de exclusiva
responsabilidade do candidato realizar o respectivo procedimento nos termos deste Edital, na sede da Prefeitura Municipal de
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Alagoa, Praga Manoel Mendes de Carvalho, n° 164, Centro, Alagoa/MG, CEP 37.458-000. O computador estara disponivel durante
o periodo de inscricdo de segunda-feira a sexta-feira de 09h00min as 11h00min e das 13h00min as 16h00min, exceto feriados e
pontos facultativos.

1.13 Séo partes integrantes deste Edital:

a) Anexo | - CONTEUDO PROGRAMATICO DAS PROVAS OBJETIVAS;

b) Anexo Il - MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIENCIA;

¢) Anexo Il - MODELO DE DECLARAGAO PARA SOLICITAGAO DE ISENGAO DA TAXA DE INSCRIGAO;

d) Anexo IV - ATRIBUICOES DOS CARGOS;

e) Anexo V - CRONOGRAMA PREVISTO.

2. DOS REQUISITOS BASICOS EXIGIDOS

2.1 S&o requisitos béasicos exigidos para e investidura nos cargos:

2.1.1 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa €, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de
Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos politicos, nos termos do artigo 12, §1°, da
Constituicdo Federal de 1988.

2.1.2 Ter idade minima de 18 (dezoito) anos completos.

2.1.3 Estar em dia com as obrigagGes resultantes da legislagéo eleitoral e, se do sexo masculino, do Servigo Militar.

2.1.4 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e politicos.

2.1.4.1 A suspenséo dos direitos politicos prevista no art. 15, lll, da Constituicédo Federal ndo impede a nomeacdo e posse de
candidato aprovado em concurso publico, desde que néo haja incompatibilidade entre o cargo a ser exercido e o crime cometido
nem conflito de horérios entre a jornada de trabalho e o regime de cumprimento da pena, conforme preconizado no Tema
1.190/STF, com repercusséo geral.

2.1.5 Ter aptid&o fisica € mental para o exercicio das atribuicées do cargo.

2.1.6 Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo.

2.1.7 Conhecer e cumprir com as exigéncias contidas neste Edital.

2.2 A comprovagéo da escolaridade minima exigida sera feita por meio de diploma registrado e legalmente reconhecido, expedido
por instituicéo de ensino credenciada no Conselho Estadual de Educagéo ou no Ministério da Educagéo.

2.2.1 Caso o candidato ainda n&do esteja de posse do diploma correspondente a sua formagéo ou graduagéo/habilitagéo, este
documento podera ser substituido provisoriamente por certidédo de concluséo de curso, expedida ha no méaximo 90 (noventa) dias,
acompanhada de histérico escolar emitido por instituicdo de ensino credenciada.

2.2.2 Toda a documentagéo apresentada na ocasido de convocagéo para a posse seré objeto de verificagio de autenticidade por
parte do Municipio, reservando-se o direito de excluir do certame o candidato que prestar qualquer informagéo inveridica ou inexata,
sem prejuizo da comunicagéo as autoridades competentes para eventual apuragéo da ocorréncia de ilicito criminal.

2.3 O candidato que, na data da posse, néo reunir os requisitos enumerados no item 2.1 deste Edital, ou que por qualquer razdo
n&o puder comprovéa-los, perdera o direito & investidura no cargo para o qual concorre € foi nomeado.

2.4 E vedada, em regra, a acumulagéo remunerada de cargos publicos, observadas as ressalvas e hipéteses mencionadas no inciso
XVl do art. 37 da Constituicdo Federal.

3. DAS INSCRIGOES NO CONCURSO PUBLICO

3.1 As inscrigbes se realizardo exclusivamente via Internet, das 16h00min do dia 15 de abril de 2026 as 16h00min do dia 19 de
maio de 2026, no site www.institutoconsulplan.org.br.

3.2 Os valores das taxas de inscri¢ao seréo:

a) R$ 100,00 (cem reais) para os cargos de NIVEL SUPERIOR;

b) R$ 80,00 (oitenta reais) para os cargos de NIVEL MEDIO E MEDIO TECNICO;

c) R$ 60,00 (sessenta reais) para os cargos de NIVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO E ALFABETIZADO.

3.3 O candidato podera concorrer para até 2 (dois) cargos no Concurso Publico, desde que as provas sejam realizadas em
horarios (turnos) distintos. Quando do processamento das inscri¢des, se for verificada a existéncia de mais de uma inscrigéo para
0 mesmo cargo ou turno de provas, realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isen¢éo da taxa) por um mesmo candidato,
sera considerada valida e homologada aquela que tiver sido realizada por ultimo, sendo esta identificada pela data e hora de envio
via Internet, do requerimento pelo sistema de inscrigées on-line do Instituto Consulplan. Consequentemente, as demais inscriges
do candidato nesta situagdo serdo automaticamente canceladas, ndo cabendo reclamagdes posteriores nesse sentido, sendo,
contudo, garantida a restituicdo dos valores pagos.

3.4 Né&o sera aceito pagamento do valor da inscricéo por deposito em caixa eletrénico, transferéncia ou depésito em conta corrente,
DOC, PIX (exceto se constar QR Code especifico no boleto gerado no site do Instituto Consulplan), ordem de pagamento, ou por
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qualquer outra via que n&o as especificadas neste Edital. Também né&o sera aceito, como comprovagéo de pagamento de taxa de
inscricdo, comprovante de agendamento bancario.

3.4.1 Uma vez efetivada a inscricdo ndo sera permitida, em hipdtese alguma, a realizagéo de alteragéo no que se refere ao cargo e
areserva de vagas.

3.5 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIGAO VIA INTERNET

3.5.1 Para se inscrever, o candidato devera adotar os seguintes procedimentos:

a) estar ciente de todas as informagGes sobre este Concurso Publico disponiveis na pagina do Instituto Consulplan
(www.institutoconsulplan.org.br) e acessar o link para inscri¢éo correlato ao certame;

b) cadastrar-se no periodo entre 16h00min do dia 15 de abril de 2026 as 16h00min do dia 19 de maio de 2026, observado o
horério oficial de Brasilia/DF, por meio do requerimento especifico disponivel na pagina citada;

¢) optar pelo cargo a que deseja concorrer; €,

d) imprimir o boleto bancario que devera ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de vencimento constante no
documento. O banco confirmara o seu pagamento junto ao Instituto Consulplan. ATENGAO: a inscricdo via Intemet so sera
efetivada apés a confirmagéo do pagamento feito por meio do boleto bancario até a data do vencimento constante no documento.
O pagamento apos a data de vencimento implica o CANCELAMENTO da inscri¢éo.

3.5.1.1 A néo comprovagdo do pagamento do valor de inscricdo ou o pagamento efetuado em quantia inferior determinara o
cancelamento automatico da inscri¢éo.

3.5.2 O boleto bancario podera ser reimpresso até a data especificada no subitem 3.5.3, podendo sua quitagéo ser realizada
por meio de qualquer agéncia bancaria e seus correspondentes.

3.5.2.1 O candidato devera observar o horario limite de funcionamento da instituigdo bancaria para o processamento de
seu pagamento dentro do prazo editalicio.

3.5.3 Todos os candidatos inscritos no periodo de 16h00min do dia 15 de abril de 2026 as 16h00min do dia 19 de maio de 2026
que ndo efetivarem o pagamento do boleto neste periodo poderéo reimprimir seu boleto, no méaximo, até o primeiro dia util posterior
ao encerramento das inscrigdes (20 de maio de 2026) até as 20h00min, quando este recurso sera retirado do enderego eletronico
www.institutoconsulplan.org.br. O pagamento do boleto bancario, neste mesmo dia, podera ser efetivado em qualquer agéncia
bancéria e seus correspondentes ou por meio de pagamento do boleto on-line (observados os horarios limites de cada instituicéo
bancéria).

3.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agéncias bancarias e/ou lotéricas na localidade em que
se encontra, o candidato devera antecipar o envio da documentagdo prevista neste edital (quando for o caso), ou o
pagamento do boleto de inscrigdo para o primeiro dia util que antecede o feriado ou evento. No caso de pagamento do
boleto, o candidato podera ainda realiza-lo por outro meio alternativo valido (pagamento do titulo em caixa eletronico,
Internet Banking etc.), devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital.

3.5.5 Quando do pagamento do boleto, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrigéo
nela registrados. As inscrigdes e/ou pagamentos que nédo forem identificados devido a erro na informagéo de dados pelo
candidato no pagamento do referido boleto ndo serdo aceitos, ndo cabendo reclamagdes posteriores neste sentido.

3.5.6 As inscri¢Ges poderao ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional.

3.5.6.1 A prorrogacéo das inscrigdes de que trata o subitem anterior podera ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os
efeitos legais, a comunicagéo de prorrogacéo feita no endereco eletrénico www.institutoconsulplan.org.br.

3.6 DISPOSIGOES GERAIS SOBRE A INSCRIGAO NO CONCURSO PUBLICO

3.6.1 O Instituto Consulplan, a Prefeitura Municipal e Fundag¢do Municipal de Saude néo se responsabilizam por solicitagbes de
inscrigdo néo recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicagéo, congestionamento das linhas de
comunicagéo, eventuais equivocos provocados por operadores das instituicdes bancarias, assim como no processamento do boleto
bancério ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferéncia de dados, sobre os quais néo tiver dado causa.
3.6.1.1 Em caso de falha no sistema de inscricbes motivada por culpa exclusiva da instituicéo organizadora, o prazo de inscri¢éo
sera automaticamente prorrogado até a normalizagéo da situagéo.

3.6.2 Para efetuar a inscrigdo € imprescindivel o numero de Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) do candidato.

3.6.3 Tera a sua inscrigdo cancelada e sera automaticamente eliminado do Concurso Publico o candidato que usar o CPF de
terceiro para realizar a sua inscrigao, garantido o direito ao contraditério € a ampla defesa.

3.6.4 Ainscri¢ao do candidato implica o conhecimento e a tacita aceitagdo das normas e condicdes estabelecidas neste Edital, em
relagéo as quais ndo podera alegar desconhecimento, inclusive quanto a realizagéo das provas nos prazos estipulados.

3.6.5 A qualquer tempo podera ser anulada a inscrigo, as provas, a nomeagdo ou a posse do candidato, desde que verificada
falsidade em qualquer declaragéo e/ou irregularidade nas provas e/ou em informagbes fornecidas, garantido o direito ao
contraditério e & ampla defesa.



MUNICIPIO DE ALAGOA/MG
EDITAL N° 002, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026

3.6.6 E vedada a inscricdo condicional e/ou extemporanea, assim como € vedada a transferéncia do valor pago a titulo de taxa para
terceiros, assim como a transferéncia da inscrigdo para outrem.

3.6.7 Antes de efetuar a inscrigéo, o candidato devera conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
Né&o seréa deferida a solicitagdo de inscricdo que néo atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

3.6.8 O candidato declara, no ato da inscrigéo, que tem ciéncia e que aceita, caso aprovado, quando de sua convocagéo, entregar,
apos a homologacéo do Concurso Publico, os documentos comprobatérios dos requisitos exigidos para o respectivo cargo.

3.6.9 O valor referente ao pagamento da taxa de inscricéo so sera devolvido em caso de suspenséo, adiamento, cancelamento de
cargos ou do Concurso Publico, alteragéo da data da prova objetiva ou em outras situa¢des inesperadas.

3.6.9.1 O procedimento para requerimento da devolugéo do valor pago a titulo de taxa de inscrigio observara o disposto no item 12
deste Edital.

3.6.10 Néo seréo deferidas as inscri¢des via fax e/ou via e-mail.

3.6.11 As informagdes prestadas no requerimento de inscricdo serdo de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o Instituto
Consulplan do direito de excluir do Concurso Publico aquele que néo preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que
fornecer dados comprovadamente inveridicos, garantido o direito ao contraditorio e a ampla defesa.

3.6.12 O Instituto Consulplan disponibilizara no site www.institutoconsulplan.org.br a lista das inscricées deferidas e indeferidas (se
houver), a partir do dia 1° de junho de 2026, para conhecimento do ato e motivos do indeferimento para interposicéo dos recursos,
no prazo legal.

3.6.13 A ndo integralizag&o dos procedimentos de inscri¢éo implica a DESISTENCIA do candidato e sua consequente ELIMINAGAO
deste Concurso Publico.

3.6.14 O candidato inscrito devera atentar para a formalizagéo da inscrigdo, considerando que, caso a inscri¢do néo seja efetuada
nos moldes estabelecidos neste Edital, sera4 automaticamente considerada ndo efetivada pela organizadora, ndo assistindo nenhum
direito ao interessado, garantido o direito ao contraditério € & ampla defesa.

3.6.14.1 Apés a homologagéo da inscricdo, ndo sera aceita, em hipotese alguma, solicitagéo de alteragdo dos dados contidos na
inscrigéo, salvo o previsto no subitem 4.1.8.1.

3.6.15 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.6.15.1 O candidato, desde logo, manifesta pela livre, informada e inequivoca a concordéncia com o tratamento de seus dados
pessoais para finalidade especifica, em conformidade com a Lei Federal n° 13.709 - Lei Geral de Protec&o de Dados Pessoais
(LGPD).

3.6.15.2 O candidato consente e concorda que o Municipio de Alagoa/MG e o Instituto Consulplan tomem decisdes referentes ao
tratamento de seus dados pessoais, bem como realizem o tratamento de seus dados pessoais, envolvendo operagdes como as que
se referem a coleta, producéo, recepcao, classificagdo, utilizagdo, acesso, reprodugéo, transmisséo, distribuicdo, processamento,
arquivamento, armazenamento, eliminagéo, avaliagédo ou controle da informagéo, modificagdo, comunicagéo, transferéncia, difuséo
ou extragéo.

3.6.15.3 Além disso, o Municipio de Alagoa/MG e o Instituto Consulplan ficam autorizados a tomar decisdes referentes ao
tratamento e a realizar o tratamento dos dados inseridos pelo candidato, com a intengéo de obter a prestagéo dos servigos ofertados
por este, como divulgacéo de material por e-mail e redes sociais, fotografias expostas em redes sociais publicas a fim de interagéo
entre o candidato, o Municipio de Alagoa/MG e o Instituto Consulplan.

3.6.15.4 O Municipio de Alagoa/MG e o Instituto Consulplan ficam autorizados a compartilhar os dados pessoais do candidato com
outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessario para as finalidades listadas, observados os principios € as garantias
estabelecidas pela Lei n® 13.709/2018.

3.6.15.5 No momento da inscri¢éo, o candidato concorda com os termos que constam neste edital, bem como aceita que os seus
dados pessoais, sensiveis ou ndo, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execugéo do concurso publico,
com a aplicagdo dos critérios de avaliagio e selecéo, autorizando expressamente a divulgacdo de seus nomes, nimeros de
inscricdo e notas, em observancia aos principios da publicidade e da transparéncia que regem a Administragdo Publica e nos
termos da Lei Federal n° 13.709/2018. N&o caber&o reclamagdes posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos
de que possivelmente tais informagdes poderéo ser encontradas na rede mundial de computadores pelos mecanismos de busca
atualmente existentes.

3.6.15.5.1 Para a inscricdo no certame, além dos dados pessoais para o requerimento de inscricdo, a critério do Instituto
Consulplan, podera ser exigido o upload de fotografia recente, individual, em que necessariamente apareca a sua cabeca
descoberta e os seus ombros.

3.6.15.5.2 Caso seja exigida a fotografia para inscricdo, o candidato deveréa seguir rigorosamente as instrucdes contidas no sistema
de inscrigéo referentes ao procedimento de envio do documento.

3.6.15.5.3 O candidato cuja fotografia, por ndo obedecer as especificages constantes neste Edital, impeca ou dificulte a sua
identificagdo durante a realizagéo das provas, podera, a critério do Instituto Consulplan, ser submetido & identificagéo especial no
dia de realizago das provas, inclusive podendo ser fotografado pela equipe de fiscalizagéo.
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3.6.15.5.4 Além do caso citado no subitem anterior, o Instituto Consulplan poderé fotografar os candidatos e/ou ambientes de provas
por critérios de seguranga, se responsabilizando pelo sigilo de tais imagens, e seu uso se dara exclusivamente para os fins
dispostos nos incisos Il e lll do art. 7° da Lei Federal n° 13.709/2018.

3.6.15.6 Para fins de registro da avaliagéo, todos os candidatos poderdo ser filmados durante a aplicagéo das etapas do certame.
As gravagdes nédo serdo fomecidas a terceiros ou aos proprios candidatos, sob nenhuma hipotese. A restricéo justifica-se pela
prote¢do ao direito de imagem e de dados pessoais (Lei Federal n° 13.709/2018), bem como pela necessidade de preservar a
seguranca, a isonomia € o carater administrativo das filmagens, utilizadas exclusivamente para fiscalizag&o e controle do processo
seletivo.

3.7 DA ISENGAO DA TAXA DE INSCRIGAO

3.7.1 Haveré isengéo de taxa de inscricdo somente para os candidatos amparados pelo Decreto Federal n® 6.593/2008, pela Lei
Federal n° 13.656/2018 ou para os candidatos que, por razées de limitagdes de ordem financeira, ndo possam arcar com o
pagamento da taxa de inscricdo sem que comprometa o sustento proprio e de sua familia, podendo esta condigcéo ser comprovada
por qualquer meio legalmente admitido, independentemente de participagéo em programas do governo federal, e sem restricao de
valor de renda minima.

3711Ede responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de néo concesséo, a correta indicagéo, no sistema de inscri¢éo, da
possibilidade de isen¢éo que pretenda pleitear, bem como a correta apresentagdo da respectiva documentagéo no link especifico
para essa finalidade.

3.7.2 Aisengéo da taxa de inscricdo devera ser solicitada somente no periodo compreendido entre as 16h00min do dia 15 de abril
de 2026 as 16h00min do dia 17 de abril de 2026, da seguinte forma:

a) acessar a pagina correlata ao concurso publico no site www.institutoconsulplan.org.br, optar por uma das possibilidades de
isenc¢do da taxa de inscrigdo, de acordo com as instrugdes contidas no sistema, e preencher corretamente os respectivos campos
solicitados; e

b) enviar, via upload por meio de link especifico a imagem legivel da documentagéo comprobatéria, de acordo com subitem 3.7.3
deste Edital.

3.7.3 A documentagéo comprobatéria e demais procedimentos, para cada possibilidade de isencéo da taxa de inscricdo, seréo os
seguintes:

a) para inscrito no Cadastro Unico para Programas Sociais do Govemo Federal - CadUnico, conforme o Decreto n° 6.593/2008: | -
Preenchimento de campo especifico no requerimento de inscricéo, manifestando seu desejo de requerer a iseng¢do de taxa (néo
sera necessario envio de documentagéo comprobatoria neste caso);

b) para doador de medula éssea, conforme a Lei n° 13.656/2018: Declaragdo ou certiddo (original ou cépia autenticada) que
comprove a condi¢do de doador de medula 6ssea, em papel timbrado, com data, assinatura e carimbo da entidade, expedido por
entidade coletora reconhecida pelo Ministério da Saude; OU, copia simples da carteira do Registro Nacional de Doadores
Voluntarios de Medula Ossea (REDOME);

c) para o candidato que requerer a isengéo, por razdes de limitacdes de ordem financeira, deveréa informar, no ato da inscri¢éo, seus
dados pessoais em conformidade com a solicitagéo determinada no site, e preencher o formulério descrito no Anexo lll, inclusive de
proprio punho se assim desejar, encaminhando-o, impreterivelmente, via upload no link de inscricdo, observadas as orientagbes
dispostas no respectivo requerimento.

3.7.3.1 Na possibilidade de isen¢do da taxa de inscri¢éo citada na alinea “a” do subitem 3.7.3 deste Edital, o Instituto Consulplan
consultar o érgéo gestor do CadUnico para confirmar a veracidade das informagdes prestadas pelo candidato.

3.7.4 A documentagéo comprobatoria citada nos subitens 3.7.2 e 3.7.3 devera ser enviada em arquivos com extensao “.png’, “.jpg’,
“jpeg’, ou “.pdf’ e com tamanho de até Smb. Ap6s a concluséo do upload, ndo sera permitida a exclusdo de arquivos ja enviados.
3.7.5 O candidato que no enviar a documentagéo comprobatéria na forma estabelecida nos subitens 3.7.2 e 3.7.3 deste Edital ou
que enviar a documentagéo incompleta, ilegivel, com rasura ou proveniente de arquivo corrompido tera a solicitagéo indeferida.
3.7.6 A solicitagéo realizada apds o periodo estabelecido no subitem 3.7.2 deste Edital sera indeferida.

3.7.7 O candidato devera manter sob seus cuidados a documentagéo comprobatoria citada nos subitens 3.7.2 e 3.7.3 deste Edital.
Caso seja necessario para a confirmacgéo da veracidade das informagées, Instituto Consulplan podera solicitar ao candidato o envio
da referida documentag&o comprobatoria por outro meio, a ser informado oportunamente.

3.7.8 O envio da documentagdo comprobatéria € de responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto Consulplan néo se
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeca a chegada dessa documentagéo a seu destino (ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicagéo ou por outros fatores que impossibilittm o envio). Esses documentos, que valerdo somente
para este concurso publico, néo seréo devolvidos, nem deles seréo fornecidas copias.

3.7.9 Néo seréo aceitos documentos ilegiveis, com rasura, proveniente de arquivo corrompido ou enviados fora do prazo, via postal,
via e-mail e(ou) via requerimento administrativo.

3.7.10 A veracidade das informages prestadas no requerimento de isengéo seré de inteira responsabilidade do candidato, podendo
este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informagGes inveridicas ou utilizados documentos falsos, por
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crime contra a fé publica, o que acarreta sua eliminag&o do concurso publico, aplicando-se, ainda, o disposto no paragrafo unico do
art. 10 do Decreto n°® 83.936/1979.

3.7.11 Néo seréa concedida a isengéo da taxa de inscri¢do ao candidato que:

a) omitir informacgGes e(ou) torna-las inveridicas;

b) fraudar e(ou) falsificar documentag&o; ou

¢) ndo observar a forma, o prazo e os horarios estabelecidos no subitem 3.7.2 deste Edital.

3.7.12 Cada pedido de isen¢éo sera analisado € julgado pelo Instituto Consulplan.

3.713 O resultado preliminar da solicitagdo de isencdo da taxa de inscricdo sera divulgado, no enderego eletrénico
www.institutoconsulplan.org.br, na data provéavel de 30 de abril de 2026.

3.7.13.1 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isengéo indeferido, no prazo de 3 (trés) dias uteis
contados da divulgagéo do resultado dos pedidos de isengéo da taxa de inscricdo. Os recursos deveréo ser protocolados via link
proprio a ser disponibilizado no enderego www.institutoconsulplan.org.br.

3.7.13.2 N&o sera permitida, apds o envio da documentag&o comprobatéria, no prazo e na forma estabelecidos nos subitens 3.7.2 e
3.7.3 deste Edital, a complementagéo de outros documentos. No periodo de interposicéo de recurso, ndo havera a possibilidade de
envio da documentagéo pendente anexa ao recurso ou de complementagéo desta.

3.7.14 Ao término da apreciagédo dos recursos contra o resultado preliminar da solicitagéo de isencédo da taxa de inscricéo, seréo
divulgados o respectivo resultado definitvo e o resultado dos recursos interpostos, no enderego eletronico
www.institutoconsulplan.org.br, na data provavel de 18 de maio de 2026.

3.7.15 O candidato ndo contemplado com a isengéo do pagamento da taxa de inscricéo, caso tenha interesse, poderéa efetivar a
inscrigdo no concurso publico, na forma e no prazo estabelecidos neste edital, e efetuar o pagamento integral da taxa de inscrigéo
até a data limite estabelecida.

3.7.16 O candidato que tiver pedido de isengdo deferido para determinada inscricdo e que, concomitantemente, efetuar o
pagamento da taxa, tera seu pedido de isengéo cancelado, ndo cabendo solicitagéo de ressarcimento.

3.8 DA SOLICITAGAO DE CONDIGOES ESPECIAIS

3.8.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de condigéo especial para realizagéo das provas devera solicita-la no ato do
requerimento de inscri¢do, indicando, claramente, quais os recursos especiais necessarios e, ainda, enviar, até o dia 20 de maio de
2026, via upload, por meio de link especifico - laudo/atestado (original ou cdpia autenticada) que justifique o atendimento especial
solicitado. Apos esse periodo, a solicitagéo sera indeferida, salvo nos casos de forga maior. A solicitagdo de condicGes especiais
seré atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade.

3.8.1.1 Somente seréo aceitas imagens que estejam nas extensdes “png”, “.jpg", “jpeg” e “.pdf’. O tamanho de cada imagem
legivel submetida devera ser de, no méaximo, SMB.

3.8.2 Pessoas com doengas infectocontagiosas que nao tiverem comunicado sua condi¢éo ao Instituto Consulplan, de acordo com o
item 3.8.1, por sua inexisténcia na data limite referida neste item, deverdo comunicé-la via correio eletrénico téo logo esta venha a
ser diagnosticada, devendo os candidatos nesta situagdo se identificarem também ao fiscal no portdo de entrada, munidos de
laudo/atestado, quando da realizagéo das provas, tendo direito a atendimento especial.

3.8.3 Fica assegurado as lactantes o direito de participarem do Concurso, nos critérios e condigdes estabelecidos pelo artigo 227 da
Constituicdo Federal, artigo 4° da Lei Federal n° 8.069/90 (Estatuto da Crianga e do Adolescente) e artigos 1° e 2° da Lei Federal n°
10.048/2000.

3.8.3.1 Para garantir seu direito, a candidata devera solicitar atendimento especial para tal fim no ato da inscri¢éo, enviando por
campo especifico no link disponibilizado para solicitagéo de condigdes especiais a copia digitalizada da certidéo de nascimento.
3.8.3.2 Caso o nascimento ocorra apés a data limite de solicitagdo, o atendimento especial devera ser solicitado pelo enderego
eletrénico do Instituto Consulplan.

3.8.3.3 A lactante deveré levar a certiddo de nascimento original, ou em copia autenticada, no dia da prova. 3.8.3.4 O alimentando
deveré estar com um acompanhante adulto, que sera responséavel pela guarda da crianga, em sala reservada, durante o periodo de
realizacéo das provas. Caso esta regra ndo seja observada, a candidata ndo podera permanecer com a crianga no local de
realizagéo das provas.

3.8.3.4.1 O acompanhante somente terd acesso ao local das provas até o horério estabelecido para fechamento dos portdes e
ficara com a crianga em sala reservada para essa finalidade.

3.8.3.5 Havera compensagéo do tempo de amamentag&o em favor da candidata, de acordo com a Lei Federal n° 13.872, de 17 de
setembro de 2019. A mé&e tera o direito de proceder @ amamentagéo de seus filhos de até 6 (seis) meses de idade, a cada intervalo
de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. O tempo despendido na amamentagdo ser4 compensado durante a
realizagéo da prova, em igual periodo.

3.8.3.5.1 Caso a crianga possua mais de 6 (seis) meses de idade, o tempo despendido na amamentagéo néo sera compensado.
3.8.3.6 A candidata lactante, durante o periodo de amamentagéo, sera acompanhada de uma fiscal, sem a presenca do responsavel
pela guarda da crianga, o que garantira que sua conduta esteja de acordo com os termos e condi¢des deste Edital.
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3.8.3.6.1 Aplicam-se ao acompanhante as mesmas proibigées de uso de aparelhos celulares, eletrénicos e similares, aplicadas aos
candidatos.

3.8.3.7 A fim de possibilitar melhor controle do fluxo de pessoas e do tempo adicional concedido as lactantes, eventualmente o
Instituto Consulplan podera alocar as lactantes em uma mesma sala de prova.

3.8.4 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos & detecgéo de metais durante as provas, aqueles que, por
razées de saude, porventura fagam uso de marca-passo, pinos cirlrgicos ou outros instrumentos metalicos, deverdo comunicar
previamente ao Instituto Consulplan acerca da situagéo, nos moldes do item 3.8.1 deste Edital.

3.8.4.1 Em nome da seguranga do processo, a regra do subitem anterior também se aplica a candidatos com deficiéncias auditivas
que utilizem aparelho auricular, bem como outros aparelhos diversos por motivos de saude, tais como: medidor de glicemia, sondas
etc.

3.8.4.2 Os candidatos nas situagées descritas nos subitens 3.8.4 e 3.8.4.1 deveréo obrigatoriamente comparecer ao local de provas
munidos dos exames e laudos que comprovem o uso dos equipamentos. No caso de descumprimento deste procedimento ou se for
verificada mé-fé no uso dos referidos aparelhos, os candidatos poderéo ser eliminados do certame.

3.8.5 O candidato que n&o solicitar condigéo especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua condigéo, n&o a tera
atendida sob qualquer alegagéo, sendo que a solicitagio de condi¢cGes especiais sera atendida dentro dos critérios de razoabilidade
e de viabilidade.

3.8.6 O fornecimento do laudo/atestado (original ou cépia autenticada), por qualquer via, € de responsabilidade exclusiva do
candidato. O Instituto Consulplan néo se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impega a chegada do laudo ao Instituto. O
laudo/atestado (original ou copia autenticada) tera validade somente para este Concurso Publico e néo seréa devolvido, assim como
n&o serdo fornecidas copias desse documento.

3.8.7 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente, em consonéncia com sua
identidade de género) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL podera solicita-lo pelo menu “Fale Conosco” disponivel no
enderego eletrénico www.institutoconsulplan.org.br até as 23h59min do dia 19 de maio de 2026.

3.8.7.1 Sera solicitado o preenchimento de requerimento que sera fornecido por via eletrénica, o qual deveréa ser assinado e
encaminhado, impreterivelmente até o dia 20 de maio de 2026, juntamente com copia simples do documento oficial de identidade
do candidato.

3.8.7.2 Nao seréo aceitas outras formas de solicitagdo de nome social, tais como: telefone ou fax. Ao Instituto Consulplan e ao
Municipio de Alagoa/MG reservam-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a condicéo que motiva a
solicitagdo de atendimento declarado.

3.8.7.3 O candidato nesta situacéo devera realizar sua inscri¢do utilizando seu nome social, ciente de que tal nome seré o Unico
divulgado em toda e qualquer publicagéo relativa ao Concurso Publico.

3.8.8 A solicitagéo de condices especiais sera atendida, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.

3.9 DA CONFIRMAGAO DA INSCRIGAO

3.9.1 As informagdes referentes a data, ao horario e ao local de realizagéo das provas (nome do estabelecimento, endereco e sala)
e cargo, assim como orientagdes para realizacdo das provas estardo disponiveis a partir das 16h00min do dia 22 de junho de
2026 no enderego eletronico do Instituto Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br), devendo o candidato efetuar a impresséo
deste Cartéo de Confirmagéo de Inscricéo (CCl). As informagGes também poderéo ser obtidas junto a Central de Atendimento do
Instituto Consulplan, pelo menu “Fale Conosco” disponivel no enderego eletrénico www.institutoconsulplan.org.br ou pelo telefone
0800-100-4790, no horario das 8h00min as 17h30min, considerando-se o horario oficial de Brasilia/DF.

3.9.2 Caso o candidato, ao consultar o Cartdo de Confirmagéo de Inscricdo (CCl), constate que sua inscricdo n&o foi aceita, devera
entrar em contato com a Central de Atendimento do Instituto Consulplan pelos canais citados no item anterior, impreterivelmente até
3 (trés) dias de antecedéncia a aplicagéo das provas.

3.9.3 Os contatos feitos apds a data estabelecida no subitem 3.9.2 deste Edital ndo seréo considerados, prevalecendo para o
candidato as informagdes contidas no Cartdo de Confirmagéo de Inscricdo (CCl) e a sua situagéo de inscricéo, visto ser dever do
candidato verificar a confirmagéo de sua inscri¢éo, na forma estabelecida neste Edital.

3.9.4 Os eventuais erros de digitacdo no nome, numero do documento de identidade ou outros dados referentes ao cadastro do
candidato deverdo ser corrigidos somente no dia das provas objetivas, mediante conferéncia do documento original de identidade
quando do ingresso do candidato no local de provas pelo fiscal de sala.

3.9.4.1 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscricéo ou apresentar qualquer
observagéo relevante, podera fazé-lo no termo de ocorréncia existente na sala de provas em posse dos fiscais de sala, para uso, se
necessario.

3.9.5 O Cartéio de Confirmag&o de Inscrigdo NAO sera enviado ao enderego informado pelo candidato no ato da inscrigéo. Séo de
responsabilidade exclusiva do candidato a identificagdo correta de seu local de realizagdo das provas e o comparecimento
no horario determinado.
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3.9.6 A alocacgéo dos candidatos nos locais designados para as provas sera definida pela instituicdo organizadora, podendo esta
adotar livremente os critérios que julgar pertinentes, a fim de resguardar a seguranca do certame. A distribuicdo se dara de acordo
com a viabilidade e a adequacéo dos locais, ndo necessariamente havendo a alocagéo dos candidatos nos locais de provas de
acordo com a proximidade de suas residéncias. Poderéa ocorrer, ainda, a reunido de candidatos com necessidades especiais em
locais de provas especificos, a fim de conferir melhor tratamento e acessibilidade a este publico.

4. DAS RESERVAS DE VAGAS

- DAS RESERVAS DE VAGAS AS PESSOAS COM DEFICIENCIA

4.1 As pessoas com deficiéncia tém assegurado o direito de inscricdo no presente Concurso Publico, desde que a deficiéncia seja
compativel com as atribuicdes do cargo para o qual concorram, nos termos do art. 1°, do Decreto Federal n° 9.508, de 24 de
setembro de 2018.

4.1.1 Do total de vagas ofertadas neste edital para cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do
Concurso Publico, 5% (cinco por cento) ficardo reservadas aos candidatos que se declararem pessoas com deficiéncia, desde que
apresentem laudo caracterizador de deficiéncia (documento original ou copia autenticada), atestando a espécie € o grau ou nivel da
deficiéncia, com expressa referéncia ao codigo correspondente da Classificagéo Internacional de Doengas - CID, bem como a
provéavel causa da deficiéncia, conforme modelo constante do Anexo Il deste Edital.

4.1.1.1 Para fins de identificagdo de cada tipo de deficiéncia, adotar-se-a a definicdo contida na Lei Federal n® 13.146, de 6 de julho
de 2015, na Lei Federal n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, na Lei Federal n® 14.126, de 22 de margo de 2021, na Lei Federal
n° 14.768, de 22 de dezembro de 2023, no Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999 (com as alteragdes introduzidas
pelo Decreto Federal n° 5.296/2004), observados os dispositivos da Conveng&o sobre os Direitos da Pessoa com Deficiéncia e seu
Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal n° 6.949/2009.

4.1.2 O candidato que desejar concorrer as vagas reservadas a pessoas com deficiéncia devera marcar a op¢édo no link de inscri¢éo
e enviar o laudo caracterizador de deficiéncia até o dia 20 de maio de 2026, via upload, por meio de link especifico.

4.1.2.1 O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiéncia e enviar laudo n&o configura participagdo automatica na
concorréncia para as vagas reservadas, devendo o laudo passar pela anélise de uma Comisséo €, no caso de indeferimento,
passara o candidato a concorrer somente &s vagas de ampla concorréncia.

4.1.2.2 Somente serdo aceitas imagens que estejam nas extensdes “png”, “jpeg”, “jpg” € “pdf’. O tamanho de cada imagem
legivel submetida devera ser de, no méximo, SMB.

4.1.3 Se na aplicagdo do percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas a cada emprego publico resultar nimero
fracionado, este devera ser elevado até o primeiro nimero inteiro subsequente, desde que néo ultrapasse o percentual de 20% das
vagas.

4.1.4 A convocagéo dos candidatos em cada cargo na condi¢do de pessoa com deficiéncia devera obedecer ao seguinte critério: a
primeira nomeag&o ocorrera na 5 vaga aberta, a segunda na 212, a terceira na 41° e, posteriormente, a cada vinte novas vagas.
4.1.5 O candidato inscrito na condicéo de pessoa com deficiéncia podera requerer atendimento especial, conforme estipulado no
subitem 3.8.1 deste Edital, para o dia de realizagéo das provas, indicando as condi¢des de que necessita para a realizagéo destas.
4.1.5.1 O candidato que n&o solicitar condi¢do especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua condi¢éo, néo a
tera atendida sob qualquer alegacéo, sendo que a solicitagdo de condigdes especiais sera atendida dentro dos critérios de
razoabilidade e viabilidade.

4.1.6 O candidato inscrito na condicéo de pessoa com deficiéncia que necessite de tempo adicional para a realizagdo das provas
deveré requeré-lo expressamente por ocasido da inscricdo no Concurso Publico, com justificativa acompanhada de parecer original
emitido por especialista da area de sua deficiéncia, nos termos do § 2° do art. 4° do Decreto Federal n° 9.508/2018. O parecer citado
deveré ser enviado até o dia 20 de maio de 2026, via upload, por meio de link especifico. Caso o candidato néo envie parecer do
especialista no prazo determinado, néo realizara as provas com tempo adicional, mesmo que tenha assinalado tal op¢éo no
requerimento de inscri¢o.

41.6.1 A concessdo de tempo adicional para a realizagdo das provas somente sera deferida, caso tal recomendacédo seja
decorrente de orientagdo médica especifica contida no laudo enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos,
por padréo, sera concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos nesta situagéo.

4.1.7 A relagéo preliminar dos candidatos que tiverem a inscricdo deferida para concorrer na condi¢éo de pessoa com deficiéncia,
bem como a relagdo preliminar dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou indeferidos para a
realizagéo das provas, sera divulgada no enderego eletrénico www.institutoconsulplan.org.br, a partir do dia 1° de junho de 2026.
4.1.7.1 O candidato que figurar na listagem divulgada na forma do subitem anterior néo tera automaticamente configurado o direito
de ser reconhecido como pessoa com deficiéncia, aplicando-se o disposto no subitem 4.1.9 deste Edital.

4.1.7.2 O candidato podera consultar o motivo do indeferimento da sua solicitagéo de concorréncia a reserva de vagas acessando o
endereco eletronico do Instituto Consulplan, por meio de consulta individual.
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4.1.8 O candidato que, no ato da inscricdo, se declarar pessoa com deficiéncia, se aprovado no Concurso Publico, figurara na
listagem de classificagéo de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista especifica de candidatos na condigcéo de pessoa com
deficiéncia por cargo.

4.1.8.1 O candidato que, porventura, declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de inscricéo via Internet,
ser pessoa com deficiéncia, devera, apés tomar conhecimento da situagéo da inscricéo nesta condi¢do, entrar em contato com o
Instituto Consulplan pelo menu “Fale Conosco” disponivel no enderego eletrénico www.institutoconsulplan.org.br, até o dia util
posterior ao término do prazo de inscrigbes previsto neste Edital, para a corregdo da informag&o, por tratar-se apenas de erro
material e inconsisténcia efetivada no ato da inscricdo. Neste caso, permanecera concorrendo neste concurso publico na lista de
ampla concorréncia.

419 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiéncia, se convocados para a realizagdo dos procedimentos pre-
admissionais, deveréo submeter-se & avaliagéo biopsicossocial promovida pelo Municipio de Alagoa/MG, que verificara sobre a sua
qualificagdo como pessoa com deficiéncia ou n&o, bem como sobre o grau de deficiéncia incapacitante para o exercicio do cargo,
nos termos do art. 5° do Decreto Federal n® 9.508/2018 e da legislagdo municipal correlata.

419.1 A avaliagdo biopsicossocial tera deciséo terminativa sobre a qualificacdo e aptiddo do candidato, observada a
compatibilidade da deficiéncia com as atribuices do cargo.

4.1.10 As deficiéncias dos candidatos, admitida a corre¢do por equipamentos, adaptagdes, meios ou recursos especiais, devem
permitir o desempenho adequado das atribuices do cargo.

4.1.11 A avaliagdo biopsicossocial envolvera a analise de enquadramento legal da deficiéncia indicada pelo candidato, mediante
anélise de laudo caracterizador de deficiéncia que ateste a espécie, o grau ou o nivel de deficiéncia, com expressa referéncia ao
codigo correspondente da Classificagéo Internacional de Doengas - CID, bem como a provavel causa da deficiéncia.

4.1.12 A néo observancia do disposto no subitem 4.1.9, a reprovacéo na avaliagéo biopsicossocial ou o ndo comparecimento a
pericia (se convocado) acarretara a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condigdes.

4.1.13 O candidato que prestar declaragGes falsas em relagdo a sua deficiéncia sera excluido do processo, em qualquer fase deste
Concurso Publico, e respondera, civil e criminalmente, pelas consequéncias decorrentes do seu ato, garantido o direito ao
contraditério e & ampla defesa.

4.1.14 O candidato aprovado em todas as etapas do concurso publico, porém, ndo enquadrado como pessoa com deficiéncia,
continuaré figurando apenas na lista de classificagéo geral do cargo, caso tenha obtido classificagdo suficiente para figurar na lista
de ampla concorréncia.

4.1.15 O candidato na condigéo de pessoa com deficiéncia reprovado na avaliagéo biopsicossocial em virtude de incompatibilidade
da deficiéncia com as atribuicbes do cargo de atuagéo sera eliminado do Concurso Publico, garantido o direito ao contraditério e a
ampla defesa.

4.1.16 Se, quando da convocag&o, néo existirem candidatos na condi¢éo de pessoa com deficiéncia aprovados em todas as etapas
do concurso publico, serdo convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de classificagdo de todos os
candidatos ao cargo.

4.1.17 O fornecimento do laudo caracterizador de defici€ncia (original ou copia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade
exclusiva do candidato. O Instituto Consulplan né&o se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impega a chegada do
documento ao Instituto.

4.1.17.1 O laudo caracterizador de deficiéncia (original ou copia autenticada) teré validade somente para este Concurso Publico e
n&o sera devolvido, assim como néo seréo fornecidas copias desse documento.

4.1.18 Outros procedimentos e medidas complementares necessérios a realizagéo da avaliagéo biopsicossocial serdo disciplinados
em edital a ser oportunamente divulgado.

5. DAS PROVAS OBJETIVAS DE MULTIPLA ESCOLHA

5.1 A prova objetiva de multipla escolha, de carater eliminatério e classificatorio, abrangera os contetudos programaticos constantes
do Anexo | deste edital e tera a seguinte distribui¢éo:

QUADRO|
CARGOS DE NIVEL ALFABETIZADO:
Auxiliar de Servicos Gerais; Auxiliar de Servicos Gerais da FMS; Operério.
NUMERO DE PONTOS POR
DISCIPLINA QUESTOES QUESTAQ
Lingua Portuguesa 10 1,0
Conhecimentos Basicos Raciocinio Logico Matematico 10 1,0

Conhecimentos gerais 10 1,0

TOTAL DE QUESTOES 30 questdes

PONTUACAO MAXIMA 30 pontos
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QUADROII

CARGOS DE NIVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO:
Auxiliar Administrativo |; Auxiliar de Saude; Monitor de Transporte Escolar; Motorista e Operador de Equipamentos Rodoviarios.

NUMERO DE PONTOS POR
DISCIPLINA QUESTOES QUESTAO
|_Lingua Portuguesa 10 1,0
Conhecimentos Basicos Raciocinio Logico Matematico 10 1,0
Conhecimentos gerais 10 1,0
TOTAL DE QUESTOES 30 questdes
PONTUACAO MAXIMA 30 pontos
QUADROII
CARGOS DE NIVEL MEDIO E TECNICO:
Auxiliar Administrativo; Auxiliar de Enfermagem do PSF; Técnico de Enfermagem da FMS.
NUMERO DE PONTOS POR
DISCIPLINA QUESTOES QUESTAO
|_Lingua Portuguesa 10 1,0
Conhecimentos Basicos Raciocinio Logico Matematico 05 1,0
Conhecimentos de Informatica 05 1,0
Conhecimentos de Administracéo Publica e Legislacao Correlata 10 1,0
Conhecimentos Especificos Conhecimentos do Cargo 10 20
TOTAL DE QUESTOES 40 questoes
PONTUACAO MAXIMA 50 pontos
QUADRO IV
CARGOS DE NIVEL SUPERIOR:
Enfermeiro Padrdo; Nutricionista; Psicologo.
NUMERO DE PONTOS POR
DISCIPLINA QUESTOES QUESTAO
| Lingua Portuguesa 10 1,0
Conhecimentos Basicos Raciocinio Logico Matematico 05 1,0
Conhecimentos de Informatica 05 1,0
Conhecimentos de Administracédo Puablica e Legislagao Correlata 10 1,0
Conhecimentos Especificos Conhecimentos do Cargo 10 20
TOTAL DE QUESTOES 40 questoes
PONTUACAO MAXIMA 50 pontos

QUADROV
CARGOS DE NIVEL SUPERIOR - EDUCAGAO:

Monitor de Apoio da Educacéo Basica; Professor de Educacéo Fisica 12 Fase; Professor de Ensino Municipal 12 Fase; Professor de Ensino Municipal 22 Fase -
Letras (Portugués); Professor de Ensino Municipal 2% Fase - Letras (Inglés); Professor de Ensino Municipal 2% Fase - Matematica; Professor de Ensino Municipal 22
Fase - Ensino Religioso; Professor de Ensino Municipal 2% Fase - Geografia; Professor de Ensino Municipal 2% Fase - Artes; Supervisor de Ensino Municipal.

NUMERO DE PONTOS POR
DISCIPLINA QUESTOES QUESTAO
. - Lingua Portuguesa 10 1,0
Leilidaih s e Legislagdo Educacional 10 1,0
. . Conhecimentos Didatico-pedagégicos 10 1,0
e Conhecimentos do Cargo 10 20
TOTAL DE QUESTOES 40 questoes
PONTUACAO MAXIMA 50 pontos

9.2 A prova objetiva tera o numero de questoes e a distribuicdo de pontos conforme quadros do subitem anterior.
9.3 As questdes da prova objetiva serdo do tipo multipla escolha, com 4 (quatro) op¢ées (A a D) e uma Unica resposta correta.
5.4 Seréa considerado aprovado o candidato que obtiver, no minimo, 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos das
provas objetivas de muiltipla escolha.
5.5 O candidato devera transcrever as respostas das provas objetivas para o Cartédo de Respostas, que serd o Unico documento
valido para a corregdo das provas. O preenchimento do Cartdo de Respostas sera de inteira responsabilidade do candidato, que
deveréa proceder em conformidade com as instrugdes especificas contidas neste Edital € no Cartédo de Respostas. Em hipotese
alguma havera substituicdo do cartéo por erro do candidato.
5.6 Néo serédo computadas questdes ndo respondidas, nem questdes que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas
esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legivel. Ndo devera ser feita nenhuma marca fora do campo reservado as respostas,
pois qualquer marca podera ser lida pelas leitoras éticas, prejudicando o desempenho do candidato.
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5.7 O candidato devera, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartdo de Respostas, devidamente assinado no
local indicado.

9.8 Serdo de inteira responsabilidade do candidato os prejuizos advindos de marcagbes feitas incorretamente no Cartdo de
Respostas. Serdo consideradas marcagGes incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o Cartéo de
Respostas, tais como: dupla marcagéo, marcagéo rasurada ou emendada e campo de marcagéo néo preenchido integralmente.

9.9 Néo sera permitido que as marcagbes no Cartdo de Respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato que
tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessario, o candidato ser4 acompanhado por um fiscal do
Instituto Consulplan devidamente treinado.

5.10 O candidato ndo devera amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar o seu Cartédo de Respostas, sob
pena de arcar com os prejuizos advindos da impossibilidade de realizagéo da leitura Gtica.

6. DA APLICAGAO DAS PROVAS

6.1 As Provas Objetivas de Multipla Escolha serdo realizadas na cidade de Alagoa/MG, com data inicialmente prevista para o dia 28
de junho de 2026 (DOMINGO), em dois turnos, conforme disposto na tabela a seguir:

DATA MANHA i TARDE i
Fechamento dos portoes: 9h00 Fechamento dos portoes: 14h30
NIVEL SUPERIOR: Enfermeiro Padréo; Monitor de Apoio
da Educacéo Bésica; Nutricionista; Professor de Educagéo
Fisica 1* Fase; Professor de Ensino Municipal 1* Fase;
Professor de Ensino Municipal 2* Fase - Letras
NIVEL TECNICO: Auxiliar de Enfermagem do PSF. (Portugués); Professor de Ensino Municipal 2* Fase -
Letras (Inglés); Professor de Ensino Municipal 2* Fase -
28 de junho de NIVEL MEDIO: Auxiliar Administrativo. Matematica; Professor de Ensino Municipal 2* Fase -
Ensino Religioso; Professor de Ensino Municipal 2% Fase -
2026 NIVEL FUNDAMENTAL COMPLETO, INCOMPLETO E | Geografia; Professor de Ensino Municipal 2* Fase - Artes;

ALFABETIZADO: Auxiliar de Salde; Auxiliar de | Psicologo; Supervisor de Ensino Municipal.
Servigos Gerais; Monitor de Transporte Escolar; ) ] )
Motorista e Operador de Equipamentos Rodoviarios NIVEL MEDIO TECNICO: Técnico de Enfermagem da FMS

NIVEL FUNDAMENTAL COMPLETO, INCOMPLETO E
ALFABETIZADO: Auxiliar de Servicos Gerais da FMS;
Operario; Auxiliar Administrativo |.

6.1.1 A prova tera duracdo de 3 (trés) horas para os cargos.

6.1.2 Apds o fechamento dos portdes do prédio, seréo adotados procedimentos administrativos pelos fiscais do Instituto Consulplan
para organizagéo das salas de provas e emiss&o de avisos diversos aos candidatos. A previséo para o inicio efetivo da resolugéo
das provas € de 15 (quinze) minutos apés os horérios especificados para o fechamento dos portoes.

6.1.3 No periodo de realizagdo da prova esta compreendido o tempo necessario ao preenchimento das folhas de respostas das
provas, as orientagdes e avisos fornecidos pelos fiscais durante a aplicagdo, bem como em relagédo a procedimentos de
identificag&o civil e/ou seguranga que forem adotados pela organizagéo do certame.

6.2 Os locais de realizagdo da prova, para os quais dever&o se dirigir os candidatos, seréo divulgados a partir das 16h00min de 22
de junho de 2026, no enderego eletrénico www.institutoconsulplan.org.br. Sdo de responsabilidade exclusiva do candidato a
identificagéo correta de seu local de realizagéo da prova e comparecimento no horéario determinado.

6.3 O caderno de provas contém todas as informagbes pertinentes ao Concurso, devendo o candidato ler atentamente as
instrugdes, inclusive, quanto a continuidade do Concurso.

6.3.1 Ao terminar a conferéncia do caderno de provas, caso este esteja incompleto ou tenha defeito, o candidato devera solicitar ao
fiscal de sala que o substitua, n&o cabendo reclamacgdes posteriores neste sentido. O candidato devera verificar, ainda, se o cargo
em que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de provas.

6.3.2 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicagéo de provas, em raz&o de falha de impresséo, ou de
equivoco na distribuicdo de prova/material, o Instituto Consulplan tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material
reserva ndo personalizado eletronicamente, o que sera registrado em atas de sala e de coordenagéo.

6.3.3 No dia da realizagao das provas, nédo serdo fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicagéo das provas €/ou pelas
autoridades presentes, informagdes referentes aos seus contetdos e/ou aos critérios de avaliagdo, sendo que é dever do candidato
estar ciente das normas contidas neste Edital.
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6.4 O candidato devera comparecer ao local designado para a realizag&o das provas com antecedéncia minima de 45 (quarenta e
cinco) minutos do horario fixado para o fechamento dos portées, munido de caneta esferografica de tinta azul ou preta, feita de
material transparente e de ponta grossa, do Cartdo de Confirmagao de Inscrigédo e do documento de identidade original.
6.4.1 Nao sera permitida a permanéncia de examinandos nos corredores antes do inicio da prova. Ap6s o ingresso no local de
prova, o examinando deve se dirigir imediatamente & sala de aplicagéo, evitando tumulto e aglomeragéo de pessoas.

6.4.1.1 A partir do fechamento dos portdes é vedado aos candidatos usar o celular, circular ou permanecer nos ambientes comuns
da instituico, e devera obrigatoriamente se identificar na sala e passar pelos procedimentos de seguranga antes do inicio das
provas.

6.4.2 Nao serdo aplicadas provas, em hipotese alguma, em local, em data ou em horérios diferentes dos predeterminados em Edital
ou em comunicado.

6.5 Podera ser admitido o ingresso de candidato que n&o esteja portando o Cartdo de Confirmagéo de Inscricédo no local de
realizagéo das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relagéo de candidatos afixada na entrada do local de
aplicag&o.

6.6 Poderéa ocorrer incluséo de candidato em um determinado local de provas apenas quando o seu nome n&o estiver relacionado
na listagem oficial afixada na entrada do local de aplicagéo e o candidato estiver de posse do cartéo de confirmagéo de inscrig¢éo,
que ateste que ele deveria estar devidamente relacionado naquele local.

6.6.1 A incluséo, caso realizada, tera carater condicional, e sera analisada pelo Instituto Consulplan com o intuito de se verificar a
pertinéncia da referida inscricdo. Constatada a improcedéncia da inscricdo, esta sera automaticamente cancelada, sendo
considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovagéo nas provas, garantido o direito ao
contraditério e & ampla defesa.

6.7 Nos horarios fixados neste Edital, os portées da unidade serdo fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observancia
do horério oficial de Brasilia/DF, ndo sendo admitidos quaisquer candidatos retardatarios. O procedimento de fechamento dos
portdes seré registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do préprio Coordenador da Unidade, assim como de dois
candidatos, testemunhas do fato.

6.7.1 Antes do horario de inicio das provas, o responsavel na unidade pela aplicagéo requisitara a presenca de dois candidatos que,
juntamente com dois integrantes da equipe de aplicagéo das provas, presenciardo a abertura da embalagem de seguranga onde
estardo acondicionados os instrumentos de avaliagéo (envelopes de segurancga lacrados com os cadernos de provas, folhas de
respostas, entre outros instrumentos). Sera lavrada ata desse fato, que sera assinada pelos presentes, testemunhando que o
material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado.

6.8 Durante a realizacdo das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, sera adotado o procedimento de
identificagdo civil dos candidatos mediante verificagdo do documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros
procedimentos, de acordo com orientagdes do fiscal de sala.

6.9 N&o sera admitido ingresso de candidato no local de realizagdo das provas apds o horario fixado para o fechamento dos
portdes.

6.10 Seréo considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Seguranga
Publica, pelos Institutos de Identificagéo e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos érgéos fiscalizadores de
exercicio profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista (modelo antigo, com foto); carteiras funcionais
do Ministério Publico; carteiras funcionais expedidas por érgdo publico que, por lei federal, tenham valor legal como identidade;
carteira de trabalho; Carteira Nacional de Habilitagdo (modelo com foto).

6.10.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realizagéo das provas, documento de identidade original por
motivo de perda, furto ou roubo, devera ser apresentado documento que ateste o registro da ocorréncia em 6rgéo policial expedido
ha, no maximo, 30 (trinta) dias, sendo ent&o submetido a identificagéo especial.

6.10.1.1 O documento devera estar em perfeitas condi¢bes, de forma a permitir com clareza a identificagéo do candidato e sua
assinatura.

6.10.2 N&o serdo aceitos como documentos de identidade: certiddes de nascimento, titulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo
sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegiveis, ndo identificaveis e/ou
danificados, que definitivamente néo identifiquem o portador do documento.

6.10.3 N&o sera aceita cdpia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento.

6.10.4 O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado podera realizar a prova, sendo, contudo,
submetido a identificagéo especial.

6.10.5 Por ocasido da realizagdo da prova, o candidato que néo apresentar documento de identidade original, na forma definida no
subitem 6.10 ou n&o apresentar o Boletim de Ocorréncia conforme especificagées do subitem 6.10.1 deste Edital, n&o fara as
provas e sera automaticamente excluido do Concurso Publico.

6.10.6 Recomenda-se que o candidato apresente documento de identidade, dentre aqueles relacionados no item 6.10 deste Edital,
em sua via original e em meio fisico. Sera, contudo, admitida a apresenta¢éo de documentos em formato digital que possuam

13



MUNICIPIO DE ALAGOA/MG
EDITAL N° 002, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026

validade em &mbito nacional para fins de identificag&o civil (nos termos da legislagéo vigente), desde que possuam todos os dados
de identificag&o necessérios, e contenham, obrigatoriamente, foto e assinatura.

6.10.6.1 Se apresentado documento em formato digital, somente serdo admitidos os documentos cuja exibicdo se dé
exclusivamente por meio de acesso ao aplicativo eletrénico oficial do érgédo emissor. A responsabilidade pelo acesso e
apresentacéo do documento digital € inteiramente do candidato, ndo sendo obrigacéo da organizadora do certame fomecer meios
de conex&o a Internet para tal fim.

6.10.6.2 N&o serdo aceitas copias, arquivos .doc/.pdf e/ou print screen de documentos, devendo o acesso ao documento oficial ser
feito conforme procedimento descrito no subitem anterior, na presenca de um fiscal do Instituto Consulplan. A qualquer tempo,
durante a realizagéo das provas e/ou no seu término, a Coordenacéo Geral podera requisitar novo acesso ao documento em razéo
da necessidade de identificacéo civil do candidato.

6.10.7 O documento apresentado somente seré considerado vélido se constar, de forma visivel, a assinatura de seu portador. E
vedada a apresentagéo de documentos sem assinatura ou que possuam em seu lugar termos como “n&o alfabetizado”, “documento
infantil”, entre outros.

6.11 Nao sera permitida, durante a realizacdo das provas, a comunicagéo entre os candidatos nem a utilizagdo de maquinas
calculadoras e/ou similares, livros, anotagdes, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lapis, borracha
ou corretivo. Especificamente, ndo serd permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento, com
respectiva identificagdo, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletronica, notebook, palmtop, ipod,
ipad, tablet, smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador, maquina de calcular, maquina fotografica, controle de alarme de carro,
relégio de qualquer modelo, pulseiras magnéticas e similares etc., 0 que ndo acarreta em qualquer responsabilidade do Instituto
Consulplan sobre tais equipamentos. No caso do candidato, durante a realizagdo das provas, ser surpreendido portando os
aparelhos eletrénicos citados, sera lavrado no Termo de Ocorréncia o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do processo de
selecdo. Para evitar qualquer situagéo neste sentido, o candidato devera evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer
equipamentos acima relacionados.

6.11.1 Quando do ingresso na sala de aplicagéo de provas, os candidatos deveréo recolher todos os equipamentos eletronicos e/ou
materiais ndo permitidos, inclusive carteira com documentos e valores em dinheiro, em envelope de seguranca n&o reutilizavel,
fornecido pelo fiscal de aplicagéo.

6.11.2 Durante a realizagéo das provas, o envelope de seguranga com os equipamentos e materiais ndo permitidos, devidamente
lacrado, devera permanecer embaixo ou ao lado da carteira/cadeira utilizada pelo candidato, devendo permanecer lacrado durante
toda a realizagéo das provas e somente podendo ser aberto no ambiente externo do local de provas.

6.11.3 Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverdo igualmente permanecer ao lado ou embaixo da carteira/cadeira
do candidato. Todos os materiais de estudo deveréo ser devidamente guardados antes do inicio das provas, ndo podendo estar de
posse dos candidatos quando do uso de sanitarios durante a realizagéo das provas, sob pena de eliminagéo.

6.11.3.1 Todos os materiais de estudo deverdo ser devidamente guardados antes do inicio das provas em objeto ndo transparente
(bolsa, pasta, envelope ou objeto similar), ndo podendo estar visivel aos candidatos durante a realizag&o das provas. Em caso de
impossibilidade de armazenamento do material de estudo nas condi¢bes citadas, o candidato devera entrega-lo ao fiscal de
aplicag&o para descarte.

6.11.3.1.1 Os materiais de estudo em hipétese alguma poderéo estar de posse dos candidatos quando do uso de sanitérios durante
a realizagdo das provas, sob pena de eliminag&o.

6.11.3.2 Somente seréo permitidos recipientes de armazenamento de lanches e bebidas fabricadas com material transparente e
sem rétulos que impegam a visualizagéo de seu conteudo.

6.11.3.3 Quaisquer embalagens de produtos ou objetos trazidos para a sala estaréo sujeitas a inspegéo pelo fiscal de aplicagéo.
6.11.4 A utilizacéo de aparelhos eletronicos € vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato tenha
terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saida do local, ndo podera utilizar quaisquer aparelhos eletronicos, sendo
recomendavel que a embalagem néo reutilizavel fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida apés a
saida do local de provas.

6.11.5 Para a seguranca de todos os envolvidos no concurso, é recomendavel que os candidatos n&o portem arma de fogo no dia
de realizagdo das provas. Caso, contudo, se verifique esta situa¢do, o candidato sera encaminhado a Coordenagdo da Unidade,
onde devera entregar a arma para guarda devidamente identificada, mediante preenchimento de termo de acautelamento de arma
de fogo, onde preencheré os dados relativos ao armamento. Eventualmente, se o candidato se recusar a entregar a arma de fogo,
assinara termo de responsabilidade pela situagéo, devendo desmuniciar a arma quando do ingresso na sala de aplicagéo de provas,
reservando as municdes na embalagem nao reutilizavel fornecida pelos fiscais, as quais deveréo permanecer lacradas durante todo
o periodo da prova, juntamente com os demais equipamentos proibidos do candidato que forem recolhidos.

6.11.6 Por motivo de seguranca, ainda, néo sera permitido o porte, pelos candidatos, de qualquer tipo de arma branca.

6.12 N&o sera permitida, durante a realizagéo da prova, a utilizagdo pelo candidato de 6culos escuros (exceto para corregéo visual
ou fotofobia), ou quaisquer acessorios de chapelaria (chapéu, boné, gorro etc.).
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6.12.1 Os candidatos deveréo manter as orelhas visiveis para eventuais inspegoes visuais (sem contato fisico) por parte dos fiscais
de aplicagdo. Nesse sentido, candidatos com cabelos longos deveréo prendé-los sempre que solicitado.

6.12.2 E garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razéo dos procedimentos de seguranca previstos neste
edital, previamente ao inicio da prova, aqueles que trajarem vestimentas que restrinjam a visualizagéo das orelhas ou da parte
superior da cabega seréo solicitados a se dirigirem a local a ser indicado pela Coordenacéo do Instituto Consulplan, no qual, com a
devida reserva, passardo por procedimento de vistoria por fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a
respeitar a intimidade do candidato e garantir a necesséria seguranga na aplicagéo das provas, sendo o fato registrado em ata.
6.12.3 Excepcionalmente, por razées de seguranca, caso seja estritamente necessario, novo procedimento de vistoria descrito no
subitem anterior podera ser realizado.

6.13 Os 3 (trés) ultimos candidatos de cada sala s6 poderéo sair juntos. Caso algum destes candidatos insista em sair do local de
aplicagcéo antes de autorizado pelo fiscal de aplicagéo, seré lavrado Termo de Ocorréncia, assinado pelo candidato e testemunhado
pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal de aplicagdo da sala e pelo Coordenador da Unidade de provas, para posterior analise
pela Comisséo de Acompanhamento do Concurso.

6.14 Nao havera segunda chamada para as provas objetivas de multipla escolha. Sera excluido do Concurso Publico o candidato
que faltar a prova ou chegar apés o horario estabelecido.

6.15 Durante a realizagéo das provas néo sera permitido o uso de qualquer tipo de relogio pelos candidatos e tampouco seréa
disponibilizado marcador de tempo individual. Cada sala de provas contard com cartaz, visivel a todos os candidatos, no qual o
fiscal de aplicagdo registrara o transcorrer do tempo de duragéo da prova, dando, assim, tratamento isonémico a todos os
candidatos presentes.

6.16 O candidato somente podera retirar-se do local de realizagéo das provas levando o caderno de provas no decurso dos ultimos
30 (trinta) minutos anteriores ao horario previsto para o seu término. O candidato, também, poderé retirar-se do local de provas
somente a partir dos 90 (noventa) minutos apds o inicio de sua realizagéo, contudo n&o podera levar consigo o caderno de provas.
6.16.1 O candidato que deixar o local de provas antes do tempo minimo de permanéncia estabelecido no subitem anterior (para
saida sem portar o caderno de provas) sera eliminado do concurso publico, qualquer que seja o motivo que ensejou sua retirada do
local.

6.17 O fiscal de aplicagdo orientara os candidatos quando do inicio das provas que o Unico documento que devera permanecer
sobre a carteira € o documento de identidade original, de modo a facilitar a identificagéo dos candidatos para a distribuicdo de seus
respectivos Cartées de Respostas.

6.17.1 N&o sera permitido ao candidato realizar anotagédo de informagGes relativas &s suas respostas (copia de gabarito) no
comprovante de inscrigdo ou em qualquer outro meio.

6.17.2 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverdo obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicagdo o Cartédo de
Respostas que sera utilizado para a correcéo de sua prova. O candidato que descumprir a regra de entrega de tal documento sera
ELIMINADO do certame.

6.17.3 Ao término de sua prova, o candidato devera aguardar o recolhimento de seu material pelo fiscal, bem como a conferéncia de
seus dados, podendo retirar-se da sala de provas somente ap6s a autorizagéo. O candidato devera, obrigatoriamente, devolver ao
fiscal os documentos que seréo utilizados para corre¢éo de suas respostas, devidamente assinadas no local indicado.

6.17.4 Caso o candidato deixe o local de provas em momento anterior ao permitido neste Edital, devera, ainda, entregar ao fiscal
seu caderno de questdes, ndo podendo levar consigo qualquer anotagéo referente as suas opgdes de respostas.

6.18 Teréa suas provas anuladas, também, e sera automaticamente ELIMINADO do Concurso Publico o candidato que durante a
realizagéo de qualquer uma das provas: a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realizagéo, sem a devida autorizagéo; b) for
surpreendido dando e/ou recebendo auxilio para a execugéo de quaisquer das provas; c) usar ou tentar usar meios fraudulentos
elou ilegais para a sua realizagdo; d) utilizar-se de régua de calculo, livros, méquinas de calcular e/ou equipamento similar,
dicionério, notas e/ou impressos que néo forem expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou pagers e/ou que se comunicar
com outro candidato; e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicagdo das provas, as autoridades
presentes e/ou os candidatos; f) fizer anotagéo de informagdes relativas as suas respostas (copia de gabarito) em qualquer meio; g)
descumprir as instrugdes contidas no caderno de provas e no Cartéo de Respostas; h) recusar-se a entregar o Cartéo de Respostas
ao término do tempo destinado & sua realizagéo; i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartéo de Respostas; j) ndo
permitir a coleta de sua assinatura ou impressao digital; k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em
comportamento indevido; 1) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrénicos
durante a realiza¢do das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado; m) recusar-se a ser submetido a detecgéo de metais.
6.18.1 Caso acontega algo atipico no dia de realizagéo da prova, sera verificado o incidente, e, caso seja verificado que ndo houve
inten¢&o de burlar o edital, o candidato ser4 mantido no Concurso Publico.

6.19 Para garantir a seguranga do certame, o candidato poderé ser submetido a sistema de detecgéo de metais antes do inicio e
durante a realiza¢do das provas, conforme indicado pela equipe de fiscalizagdo do Instituto Consulplan.

6.19.1 Ao término da prova, o candidato deveréa se retirar do recinto de aplicagéo, ndo lhe sendo mais permitido o ingresso nos
sanitarios.
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6.20 A ocorréncia de quaisquer das situagdes contidas no subitem 6.18 implicaréa na eliminagéo do candidato, constituindo tentativa
de fraude, garantido o direito ao contraditério e a ampla defesa.

6.20.1 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrénico, estatistico, visual, grafologico ou por investigagéo policial, ter o
candidato se utilizado de processo ilicito, suas provas serédo anuladas e ele sera automaticamente eliminado do Concurso Publico,
garantido o direito ao contraditério e &4 ampla defesa.

6.21 Nao havera, por qualquer motivo, prorrogacédo do tempo previsto para a aplicagédo das provas em virtude de afastamento de
candidato da sala de provas, salvo as hipéteses de concesséo de tempo adicional previstas neste Edital.

6.22 Nao sera permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependéncias do local de aplicagéo.

6.23 Séo de responsabilidade exclusiva do candidato a identificagéo correta do local de realizagéo das provas e o comparecimento
no horéario determinado.

6.23.1 O candidato devera observar atentamente o cartdo de confirmagéo de inscricio especificando o horario e local/cidade de
realizagéo das provas, inclusive estando atento quanto a possibilidade da existéncia de enderegos similares e/ou homénimos. E
recomendavel, ainda, visitar com antecedéncia o local de realizagéo da respectiva prova.

6.24 Se, por qualquer razéo fortuita, 0 concurso publico sofrer atraso em seu inicio ou necessitar interrup¢éo, sera dado aos
candidatos do local afetado prazo adicional de modo que tenham o total de tempo destinado aos demais candidatos néo afetados.
6.24.1 Os candidatos afetados deverdo permanecer na sala de provas aguardando o (re)inicio da prova, conforme instrugdes
fornecidas pela equipe de aplicago, sob pena de eliminagéo.

6.24.2 A situagéo descrita no item 6.24 n&o se aplica as orientagdes e avisos fornecidos pelos fiscais durante a aplicagéo, bem
como com relagdo a procedimentos de identificagéo civil e/ou seguranga que forem adotados pela organizagéo do certame.

6.24.3 Em casos excepcionais, quando a situagéo verificada impossibilitar o prosseguimento das provas em condiges isondémicas a
todos os candidatos envolvidos, a Coordenagdo do Instituto Consulplan, ouvida a Comiss&o do Concurso, podera deliberar pela
suspenséo da aplicagéo, reservando-se no direito de prosseguir com a realizagdo do certame suspenso em nova data.

7. DA PROVA PRATICA

7.1 A prova pratica, de carater eliminatério, sera aplicada somente aos candidatos ao cargo de Motorista e Operador de
Equipamentos Rodoviarios, dentro do quantitativo de corte especificado abaixo, desde que aprovados nas provas
objetivas de multipla escolha, de acordo com a classificagao obtida, do maior para o menor:

2 CANDIDATOS COM
CARGO AMPLA CONCORRENCIA DEFICIENCIA
Motorista e Operador de Equipamentos Rodoviarios 25 (vinte e cinco) 3 (trés)

7.1.1 Havendo notas idénticas nas posi¢des de classificagéo expressas no subitem anterior, seréo aplicados preliminarmente os
critérios de desempate previstos no subitem 10.3 e seguintes deste Edital.

7.1.1.1 Caso o numero de candidatos com deficiéncia aprovados na prova objetiva seja inferior ao quantitativo estabelecido no
subitem 7.1 deste edital, ndo havera remanejamento entre listas, ou seja, ndo seréo convocados para a prova prética adicionais de
candidatos da ampla concorréncia.

7.1.1.2 Caso se verifiquem candidatos com deficiéncia que tenham obtido pontuagéo suficiente para classificacéo pela lista de
ampla concorréncia (lista geral), estes n&o seréo considerados para fins de convocagéo dos candidatos as reservas de vagas.
Portanto, os candidatos nesta situagéo seréo considerados dentro do quantitativo destinado & ampla concorréncia, convocando-se
outros candidatos com deficiéncia para atingir os quantitativos expressos no subitem 7.1 para as reservas de vagas.

7.1.1.3 Ressalte-se que os quantitativos expressos no subitem 7.1 para os grupos de reservas de vagas ndo guardam relagéo direta
com os percentuais estabelecidos em lei para cada caso. O Municipio estipulou um quantitativo que considera inicialmente
suficiente para o provimento de vagas existentes e que vierem a surgir durante a validade do certame, sendo certo que, quando da
nomeacéo dos candidatos, serdo estritamente observados os critérios de alternancia e proporcionalidade entre as listas de ampla
concorréncia e reservas de vagas, de modo que néo haja pretericéo de qualquer candidato.

7.1.1.4 Em caso de indeferimento na avaliagdo biopsicossocial (pessoas com deficiéncia), ndo seréo convocados novos candidatos
das reservas de vagas para participagdo desta etapa. Os quantitativos expressos no subitem 7.1 ja preveem a eliminagéo de
candidatos em tais procedimentos e garantem um cadastro de reserva suficiente para suprir as necessidades da Prefeitura
Municipal.

7.2 A prova prética tem carater eliminatério, sendo seu resultado expresso apenas em APROVADO ou REPROVADO.

7.2.1 Para fins de avaliagéo serdo atribuidos 40 (quarenta) pontos a prova prética, sendo considerados aprovados apenas os
candidatos que obtiverem o percentual minimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos.

7.3 As provas praticas serdo realizadas no _municipio de Alagoa/MG, em local e data que seréo divulgados no site do Instituto
Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br).
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7.4 Sera publicado no site www.institutoconsulplan.org.br, o edital de convocagéo para a etapa da prova pratica, onde estaréo
relacionados os convocados para a etapa, a data e horario da realizagdo das provas, bem como os demais procedimentos inerentes
a etapa da prova pratica. O edital de convocagéo somente sera publicado em data posterior & divulgagéo dos resultados das provas
e seréo convocados apenas os candidatos que obtiveram na prova objetiva de mdiltipla escolha pontuagéo igual ou superior a 50%
(cinquenta por cento) observado o limite de convocagéo estabelecido no subitem 7.1.

7.4.1 Em hipétese alguma sera realizada qualquer prova fora dos locais, horarios e datas determinados, e sob nenhum pretexto ou
motivo, segunda chamada para a realizag&o da prova, sendo atribuida a nota 0 (zero) ao candidato ausente ou retardatério, seja
qual for o motivo alegado.

7.5 Os candidatos aos cargos descritos realizardo prova préatica na area de conhecimento em que iréo atuar, a fim de comprovar seu
dominio sobre as tarefas determinadas pelo examinador técnico na area.

7.5.1 Para o cargo de Motorista € Operador de Equipamentos Rodoviarios, de acordo com as orientagdes € tempo determinado pelo
examinador, a prova prética constara da execugéo de tarefas como: operar € conduzir maquinas € equipamentos, manobrando,
acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e dire¢éo, para posiciona-la conforme especificagdes do examinador no
ato da prova, como colocar em pratica as medidas de seguranga recomendadas para a operagéo e estacionamento da maquina, a
fim de evitar possiveis acidentes. Os critérios de avaliagédo serdo cobrados considerando-se os procedimentos iniciais € de
prepara¢do do equipamento (5 pontos); dar partida no motor e iniciar a operagdo movimentando a maquina (10 pontos); e, a
condug&o e manipulagéo do equipamento (25 pontos).

7.6 Os resultados das provas préticas, para os classificados nesta fase, seréo afixados no quadro de avisos da Prefeitura Municipal
e no site www.institutoconsulplan.org.br, ndo sendo possivel o conhecimento do resultado via telefone, fax ou e-mail.

7.7 Os candidatos convocados para esta fase deverdo comparecer no local indicado para realizagéo da prova 30 (trinta) minutos
antes do horario fixado para o fechamento dos portées, munidos do documento de identidade; caso contrario, ndo poderéo efetuar a
referida prova.

7.8 Os candidatos aos cargos de Motorista e Operador de Equipamentos Rodoviarios deveréo exibir ao examinador responsavel
pelo exame de dire¢do sua Carteira Nacional de Habilitagéo - CNH original. Poderao também apresentar o comprovante autenticado
de aprovagdo em exame de alteragcdo de categoria junto ao DETRAN e, quando da nomeagdo, deverdo apresentar copia
autenticada do referido documento.

7.9 Nao haveré tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstancias alegadas, tais como alteragdes
organicas ou fisiologicas permanentes ou temporarias, deficiéncias, estados menstruais, indisposicdes, céibras, contusdes, gravidez
ou outras situagdes que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade fisica e/ou organica do candidato, sendo que o candidato
devera realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado pelo Instituto Consulplan (turno matutino
ou vespertino), o qual ser realizado de forma aleatoria.

7.10 SERA ELIMINADO DO CONCURSO NESTA FASE, O CANDIDATO QUE:

a) Retirar-se do recinto da prova durante sua realizagdo sem a devida autorizagéo ou que néo estiver no local da prova no horario
previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado; b) Nao apresentar a documentacéo exigida; c)
N&o obtiver o minimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos da prova prética; d) Faltar com a devida cortesia
para com quaisquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes e/ou candidatos; e) For surpreendido dando e/ou
recebendo auxilio para a execugéo dos testes ou tentando usar de meios fraudulentos e/ou ilegais para a realizagéo da prova; e f)
Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

8. DA AVALIAGAO DE TiTULOS

8.1 A avaliagéo de titulos tem carater apenas classificatorio e se submeteréo a esta etapa todos os candidatos aos cargos de nivel
superior.

8.2 A avaliag&o de titulos tem caréater apenas classificatorio e valera até 5 (cinco) pontos, ainda que a soma dos valores dos titulos
apresentados seja superior a esse valor.

8.3 Os titulos constantes do QUADRO DE ATRIBUIGAO DE PONTOS PARA A AVALIAGAO DE TiTULOS constante do item
8.12 deste Edital deverdao ser enviados via upload no enderego eletronico www.institutoconsulplan.org.br, conforme
orientagao contida na pagina eletronica correlata ao certame, somente no periodo de 16h00min do dia 15 de abril de 2026
as 23h59min do dia 20 de maio de 2026.

8.3.1 O envio dos titulos se dara previamente a realizagao das provas. Assim, os candidatos inscritos deverdo enviar seus
titulos no prazo assinalado no item anterior, sob pena de ndo terem seus titulos pontuados. Ndo sera aberto novo prazo
para envio de titulos, sendo de inteira responsabilidade do candidato estar atento ao prazo e forma de envio dos
documentos.

8.3.2 Caso o candidato ndo tenha qualquer titulo véalido para o cargo em que se inscreveu, ndo sera eliminado do concurso, sendo a
este computada a pontuagéo 0 (zero) na Avaliagéo de Titulos para o célculo da pontuagéo final.
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8.3.3 Somente serdo aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, no tamanho méximo de 5 mb (megabytes).
O candidato devera observar as demais orientagdes contidas na pagina do Instituto Consulplan para efetuar, via upload, o envio da
documentagéo (frente e verso).

8.4 Deverao ser enviadas as imagens dos documentos originais ou cépias autenticadas, frente e verso.

8.4.1 Somente serdo aceitas imagens do original, de copias autenticadas em cartorio ou com o mecanismo de autenticagéo
eletrénica vélido dos documentos previstos no item 8.12 deste Edital, devendo os candidatos manterem em seu poder os originais
dos titulos apresentados, uma vez que podera, a qualquer tempo, ser requerida a apresentacéo deles, sob pena de aplicagéo das
sangoes legais cabiveis.

8.5 O candidato que possuir alteragdo de nome (casamento, separacéo etc.) devera anexar copia do documento comprobatoério da
alterag&o, sob pena de nao ter pontuados titulos com nome diferente da inscri¢éo e/ou identidade.

8.6 Somente serdo avaliados os titulos dos candidatos classificados nas provas objetivas, nos termos do item 5.4.

8.7 O envio de titulos n&o induz, necessariamente, a atribuicdo da pontuagéo pleiteada. Os documentos seréo analisados pela
Comisséo Avaliadora de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.

8.8 Todos os titulos deveréo ser enviados de uma Unica vez, ndo se admitindo complementagéo, suplementagéo, incluséo e/ou
substituicdo de documentos durante ou apds o periodo estabelecido neste Edital ou no periodo de interposicéo de recursos.

8.9 Néo seréo aceitos titulos encaminhados via fax, via correio eletrénico ou por qualquer outro meio néo especificado neste Edital.
8.10 Os titulos especificados neste Edital deverdo conter timbre, identificacdo do érgéo expedidor, carimbo, assinatura do
responsavel e data.

8.11 Cada titulo sera considerado uma Unica vez.

8.12 Os titulos considerados neste Concurso Publico, suas pontuagGes, o limite maximo por categoria e a forma de comprovagéo,
sé&o assim discriminados:

QUADRO DE ATRIBUIGAO DE PONTOS PARA A AVALIAGAO DE TITULOS
TEM ESPECIFICAGAO vaor | PONIACAO
Diploma, devidamente registrado, de concluséo de curso de pés-graduagéo (stricto sensu), na area 25 bontos
A especifica do cargo pretendido, em nivel de doutorado (titulo de Doutor)) ACOMPANHADO ,orpcourso 2.5 pontos
OBRIGATORIAMENTE DO RESPECTIVO HISTORICO ESCOLAR. P
Diploma, devidamente registrado, de concluséo de curso de pés-graduagéo (stricto sensu), na area 15 pontos
B especifica do cargo pretendido, em nivel de mestrado (titulo de Mestre), ACOMPANHADO ,orp(?urso 1,5 pontos
OBRIGATORIAMENTE DO RESPECTIVO HISTORICO ESCOLAR. P
Diploma, devidamente registrado, de concluséo de curso de pos-graduacéo (lato sensu), na area especifica 0.5 ponto por
c do cargo pretendido, em nivel de especializacgdo, ACOMPANHADO OBRIGATORIAMENTE DO | ™ Fc)ursop 1,0 ponto
RESPECTIVO HISTORICO ESCOLAR, com carga horaria minima de 360 horas.
TOTAL MAXIMO DE PONTOS POR TITULAGAO 5,00 pontos

8.13 Para receber a pontuagéo relativa aos titulos de pés-graduacéo relacionados no quadro de titulos seréo aceitos somente os
certificados/declaragées acompanhados obrigatoriamente do Histérico Escolar e que constem a carga horaria do curso.

8.14 Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato podera apresentar declaragéo expedida por instituicao de
ensino que demonstre, de forma inequivoca, a conclus&o do curso de graduagéo ou pos-graduacéo (lato e/ou stricto sensu) e a
obteng&o do titulo. A certiddo/declaragdo deveré vir acompanhada do historico escolar do curso ao qual se refere.

8.15 Para receber a pontuagéo relativa aos titulos deste Edital o certificado devera informar que o curso foi realizado de acordo com
as normas do Conselho Nacional de Educag&o.

8.16 Caso o certificado ndo informe que o curso foi realizado de acordo com o solicitado no subitem anterior, deveréa ser anexada
declaragéo da instituicéo atestando que o curso atende as normas do CNE.

8.16.1 Nao recebera pontuacgéo o candidato que apresentar certificado que ndo comprove que o curso foi realizado de acordo com
as normas do CNE sem a declaragéo da instituicao referida no subitem anterior.

8.17 Os diplomas expedidos por instituico estrangeira deveréo ser reconhecidos por instituicdo de ensino superior no Brasil.

8.18 Todo documento expedido em lingua estrangeira somente sera considerado para fins de avaliagéo e pontuagéo na fase de
titulos, quando traduzido para a Lingua Portuguesa por tradutor juramentado.

8.19 Outros comprovantes de concluséo de curso ou disciplina, tais como comprovantes de pagamento de taxa para obtengéo de
documentagéo, copias de requerimentos, ata de apresentacéo e defesa de dissertagdo/tese, ou documentos que néo estejam em
consonancia com as disposicdes deste Edital ndo serdo considerados para efeito de pontuagéo.

8.20 Para fins de Avaliagéo de Titulos, a formagéo académica a ser pontuada néo se confunde com a escolaridade minima a ser
exigida para ingresso no cargo pretendido, informada no item 1.3 deste Edital. Para os cargos que exigem pos-graduag¢éo como
escolaridade minima para ingresso, cabera ao candidato anexar o titulo referente ao pré-requisito do cargo conjuntamente com a
copia do titulo de pos-graduacéo (/ato ou stricto sensu) que deseja que seja avaliado para fins de pontuagéo nesta etapa, conforme
quadro do item 8.12 deste edital
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8.21 Né&o seréo considerados outros titulos néo mencionados no item 8.12 deste edital, tais como lingua inglesa, lingua espanhola,
informatica, entre outros.

8.22 Nao seréo analisados ou pontuados os titulos, declaragdes e documentos: ilegiveis, com digitalizagdo truncada ou ilegivel, com
sinais de rasuras, néo identificados como sendo de sua propriedade, sem carimbo, sem assinatura do emitente, em papel néo
timbrado, néo datado ou indevidamente preenchido.

8.23 O Instituto Consulplan € o Municipio de Alagoa/MG nédo seréo responsaveis por problemas na transmisséo de documentos
motivados por falhas de comunicagéo, congestionamento das linhas de comunicagéo.

8.24 Todos os cursos previstos para pontuagéo na Avaliagéo de Titulos deveréo estar concluidos até o ultimo dia do prazo previsto
no item 8.3 deste Edital.

9. DOS PROGRAMAS

9.1 Os programas/contetdo programético das provas deste certame compdem o Anexo | do presente Edital.

9.2 O Anexo |, integrante deste Edital, contempla apenas o contetudo programético, o qual podera ser buscado em qualquer
bibliografia sobre o assunto solicitado.

9.3 O Municipio de Alagoa/MG e o Instituto Consulplan ndo se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras
publicagGes referentes a este Concurso Publico, em relagéo ao contetido programatico.

9.4 Os itens das provas poderéo avaliar habilidades que véo além de mero conhecimento memorizado, abrangendo compreenséo,
aplicagéo, anélise, sintese e avaliagéo, valorizando a capacidade de raciocinio.

9.5 Somente serédo objeto de avaliagdo nas provas do concurso publico os diplomas legais citados no Anexo |, incluindo suas
eventuais alteragdes legislativas posteriores (ainda que estas ndo sejam expressamente mencionadas no conteido programatico),
desde que tenham entrado em vigor até a data de publicagéo deste Edital de Abertura.

9.5.1 As sumulas, jurisprudéncias e precedentes dos tribunais superiores poderdo ser consideradas para fins de elaboragéo de
questdes desde que publicadas até 30 dias antes da data de realizagéo das provas.

9.6 Cada item das provas objetivas podera contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma area de
conhecimento.

10. DO PROCESSO DE CLASSIFICAGAO

10.1 Sera aprovado o candidato que obtiver aprovagdo nas provas objetivas de multipla escolha e nas provas praticas (quando
houver).

10.2 A classificagéo final dos candidatos sera feita pela soma dos pontos obtidos nas provas objetivas de multipla escolha e na
avaliagéo de titulos (quando houver).

10.2.1 O resultado final do concurso publico corresponderé a classificagdo/ordenagéo dos candidatos néo eliminados no concurso
publico, por cargo, de acordo com os valores decrescentes das notas finais, observados os critérios de desempate deste Edital.
10.2.2 O resultado final seré publicado em listas distintas, a saber:

a) lista geral (ampla concorréncia), contemplando todos os candidatos aprovados no concurso publico;

b) listas especificas das reservas de vagas, contemplando os candidatos que tiveram inscricdo homologada para concorrer as
referidas reservas, conforme procedimentos previstos neste Edital.

10.2.3 Apbs a homologagéo e publicagéo dos resultados finais nos termos dos subitens 10.2.1 e 10.2.2, caberd ao Municipio,
utilizando-se das listas, a nomeagéo dos candidatos para o provimento das vagas existentes e que vierem a surgir durante o prazo
de validade do concurso publico. Tal nomeagéo devera observar a conjugacéo das listas, observando-se os critérios de alternéncia
e proporcionalidade para a convocagéo de candidatos pela lista geral (ampla concorréncia) e pelas listas das reservas de vagas.
10.3 Na classificagéo final entre candidatos empatados com igual nimero de pontos na soma de todas as etapas seréo fatores de
desempate os seguintes critérios:

10.3.1 Para os cargos de Nivel Fundamental Completo, Incompleto e Alfabetizado:

a) maior pontuag&o na prova objetiva de Lingua Portuguesa;

b) maior pontuagéo na prova objetiva de Raciocinio Légico Matemético;

¢) maior pontuagéo na prova objetiva de Conhecimentos Gerais;

d) maior idade; e

e) tiver exercido a fungéo de jurado (conforme o art. 440 do Codigo de Processo Penal).

10.3.2 Para os cargos de Nivel Médio Completo, Nivel Médio Técnico e Superior:

a) maior pontuag&o na prova objetiva de Conhecimentos do Cargo;

b) maior pontuagéo na prova objetiva de Conhecimentos de Administragéo Publica e Legislagéo Correlata;

¢) maior pontuagéo na prova objetiva de Lingua Portuguesa;

d) maior pontuagéo na prova objetiva de Raciocinio Logico Matematico;

€) maior idade; e

f) tiver exercido a fungéo de jurado (conforme o art. 440 do Codigo de Processo Penal).

— — —
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10.3.3 Para os cargos de Nivel Superior - Educagao:

a) maior pontuag&o na prova objetiva de Conhecimentos do Cargo;

b) maior pontuagéo na prova objetiva de Conhecimentos Didatico-pedagadgicos;

¢) maior pontuagéo na prova objetiva de Legislagdo Educacional;

d) maior pontuagéo na prova objetiva de Lingua Portuguesa ;

€) maior idade; e

f) tiver exercido a fungéo de jurado (conforme o art. 440 do Codigo de Processo Penal).

10.3.4 Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o Ultimo dia do periodo de inscri¢des, teréo a
idade como primeiro critério de desempate, hipbtese em que tera preferéncia o mais idoso. Caso persista o empate, devera ser
observado o critério estabelecido no item 10.3, conforme estabelecido na Lei em vigor.

10.4 Os candidatos que, apds aplicagéo sucessiva dos critérios de desempate previstos no subitem 10.3 até o critério maior idade, e
que, ainda assim, permanecerem empatados, serdo convocados oportunamente para apresentacdo de documentagéo
comprobatéria do exercicio da fun¢éo de jurado.

11. DOS RESULTADOS E RECURSOS

11.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serdo divulgados na Internet, no enderegco eletronico
www.institutoconsulplan.org.br, a partir das 16h00min da segunda-feira subsequente a realizagéo das provas objetivas de mudiltipla
escolha.

11.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas dispora de 3 (trés)
dias uteis, a partir do dia subsequente ao da divulgagéo (terca-feira), em requerimento proprio disponibilizado no link correlato ao
Concurso Publico no enderego eletrénico www.institutoconsulplan.org.br.

11.3 A interposi¢&o de recursos podera ser feita via Internet, pelo Sistema Eletronico de Interposicéo de Recursos, com acesso pelo
candidato com o fornecimento de dados referente a sua inscricdo apenas no prazo recursal, ao Instituto Consulplan, conforme
disposi¢des contidas no enderego eletronico www.institutoconsulplan.org.br, no link correspondente ao Concurso Publico. Sera
disponibilizado, ainda, um ponto de acesso a Internet para o candidato no endereco indicado no item 1.12 deste Edital.

11.3.1 Caberé recurso contra as seguintes etapas: publicagdo do Edital, inscricdo dos candidatos, isengéo da taxa de inscrigéo,
divulgacéo do gabarito oficial e divulgagcéo da pontuagéo proviséria nas provas e avaliagdo de titulos, incluido o fator de desempate
estabelecido, até 3 (trés) dias Uteis apods o dia subsequente da divulgacao/publicacéo oficial das respectivas etapas.

11.3.2 Sé&o passiveis 0s recursos contra todas as decisdes proferidas durante a realizagéo do Concurso Publico, objeto deste Edital,
que tenha repercusséo na esfera de direitos dos candidatos.

114 Os recursos julgados serdo divulgados no enderego eletronico www.institutoconsulplan.org.br, ndo sendo possivel o
conhecimento do resultado via telefone, correio eletrénico ou fax, ndo sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor
dessas decisdes.

11.5 N&o sera aceito recurso por meios diversos ao que determina o subitem 11.3 deste Edital.

11.6 O recurso devera ser individual, por questdo ou avaliagéo, com a indicag&o daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e
devidamente fundamentado, comprovando as alegagées com citagdes de artigos, de legislagéo, itens, paginas de livros, nomes dos
autores etc., e, ainda, a exposi¢éo de motivos e argumentos com fundamentagdes circunstanciadas, conforme supra referenciado.
11.6.1 O candidato devera ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo sera
preliminarmente indeferido.

11.7 Seréo rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogavel de 3 (trés) dias Uteis, a contar do dia
subsequente da publicacéo de cada etapa, ou ndo fundamentados. Serdo também rejeitados aqueles recursos enviados pelo
correio, fax, ou qualquer outro meio que néo o previsto neste Edital.

11.8 A deciséo da banca examinadora ser4 irrecorrivel, consistindo em Ultima instancia para recursos, sendo soberana em suas
decisdes, razéo pela qual ndo caberdo recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo
manifestacéo posterior da Banca Examinadora.

11.9 Em nenhuma hipétese serdo aceitos pedidos de reviséo de recursos, recursos de recursos, recurso de gabarito oficial definitivo
e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior.

11.10 O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora seré preliminarmente indeferido.

11.11 Se do exame de recursos resultar anulagdo de item integrante de prova, a pontuagdo correspondente a esse item sera
atribuida a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

11.12 Se houver alteracéo, por for¢a de impugnagdes, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, essa alteragéo
valera para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

12. DA DEVOLUGAO DA TAXA DE INSCRIGAO

12.1 Nas hipéteses dispostas no item 3.6.9 deste Edital, sera assegurada ao candidato o valor pago a titulo de taxa de inscri¢éo.
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12.2 A devolugéo do valor de inscricdo devera ser requerida por meio de formulério de solicitagdo disponibilizado no enderego
eletrénico, em até 5 (cinco) dias Uteis apds a data de publicagéo do ato.

12.3 O formulario de solicitagédo de devolugdo do valor de inscri¢do ficara disponivel durante o prazo de 20 (vinte) dias Uteis
contados a partir de sua disponibiliza¢&o.

12.4 Para obter a devolugéo, o candidato devera informar nome e numero do banco, nome e numero da agéncia com digito e
numero da conta corrente com digito, bem como o nhome completo e CPF do titular da conta, caso esta seja de terceiros.

12.5. O formulario de restituicdo devera ser enviado, devidamente preenchido e assinado pelo candidato e acompanhado da copia
do documento de identidade do candidato, em envelope fechado, em até 20 (vinte) dias uteis apos a disponibilizagéo do formulario
de ressarcimento, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento (AR), postado nas Agéncias dos Correios, com custo
por conta do candidato, enderecado ao Instituto Consulplan, situado & Rua José Augusto Abreu, n° 1.000, Sala A, Bairro Safira,
Muriaé, MG, CEP: 36.883-031.

12.5.1 A data da postagem deveré obedecer ao prazo estabelecido no subitem 12.5 deste Edital.

12.5.2 O envelope devera conter a seguinte identificacdo: “Concurso Publico de Alagoa/MG - Edital 002/2026 / Pedido de
Restitui¢do da Taxa de Inscrigdo (especificando o cargo, nome do candidato e nimero de inscrigao)’.

12.6 A devolugéo do valor de inscricéo sera processada em até 20 (vinte) dias uteis findado o prazo previsto no item 12.5 por meio
de deposito bancario na conta bancaria indicada na solicitagdo, nos casos em que todos os dados encaminhados estiverem
corretos.

12.6.1. E de inteira responsabilidade do candidato a informag&o correta e completa de todos os dados requeridos para a eventual
devolugéo do valor de inscrigdo, ndo se podendo atribuir ao Municipio de Alagoa/MG e ao Instituto Consulplan a responsabilidade
pela impossibilidade de devolugéo, caso os dados sejam insuficientes ou incorretos.

12.7 O valor a ser devolvido ao candidato sera corrigido monetariamente pela variagéo do IGPM/FGV (indice Geral de Pregos do
Mercado/Fundacgéo Getulio Vargas) ou por outro indice que vier a substitui-lo desde a data do pagamento da inscrigéo até a data da
efetiva devolugéo.

12.8 Sera devolvido ao candidato o valor de inscricdo pago em duplicidade ou fora do prazo ou com valor em desconformidade com
o do valor de inscricdo, desde que requerido por escrito pelo candidato e mediante comprovagéo da extemporaneidade ou da
duplicidade do pagamento para o mesmo boleto.

12.8.1 Nos casos elencados no item 12.8, o candidato arcard com os custos bancarios do boleto para o processamento da
devolugéo.

12.8.2 No caso previsto no item 12.8 deste Edital, o candidato devera requerer a restituicdo do valor de inscricdo em até 10 (dez)
dias uteis apos o término das inscricdes, por meio do envio do requerimento e da documentagéo comprobatoria da duplicidade e
extemporaneidade do pagamento, pelo menu “Fale Conosco” disponivel no enderego eletronico www.institutoconsulplan.org.br.
12.8.3 Para devolugéo de valor prevista no item 12.8 deste Edital, o requerimento e a documentagéo deveréo ser enviados em
envelope fechado e identificado, devendo o candidato também informar os seguintes dados: a) Nome completo, nimero da
identidade e numero de sua inscricédo no Concurso Publico; b) Nome e nimero do banco, nome e nimero da agéncia com digito,
numero da conta corrente e CPF do titular da conta, caso a conta seja de terceiros; e ¢) Numero de telefones, com codigo de area e
e-mail para eventual contato.

12.9 A devolugéo do valor de inscricdo pago em duplicidade ou fora do prazo ou com quantia em desconformidade com o valor de
inscrigéo estaré sujeita a analise do requerimento e documentos comprobatérios € consequente aprovagéo do Instituto Consulplan.
12.10 O candidato que n&o requerer a restituicdo do valor de inscricéo no prazo e nas formas estabelecidas neste Edital n&o podera
requeré-la posteriormente.

13. DAS DISPOSIGOES FINAIS

13.1 A inexatiddo das afirmativas, a ndo apresentacdo ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente,
eliminara o candidato do Concurso Publico, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrigéo, sem prejuizo das sangdes penais
aplicaveis a falsidade de declaragéo, garantido o direito ao contraditério e & ampla defesa.

13.2 Os candidatos classificados serdo convocados para a realizagdo da Comprovacéo de Requisitos e submeter-se-do a
apreciacéo do Municipio de Alagoa/MG, em duas fases:

12 Fase - Habilitagéo para o cargo, apresentando os seguintes documentos:

a) Cdpia autenticada em cartério ou original da Carteira de Identidade;

b) Copia autenticada em cartorio ou original do Titulo de Eleitor e certiddo de quitagédo com a Justica Eleitoral expedida ha no
maximo 30 (trinta) dias;

c) Cépia autenticada em cartério ou original do CPF;

d) Cépia autenticada em cartério ou original do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de
incorporagéo (se do sexo masculino);

e) Copia autenticada em cartério ou original da Certiddo de nascimento ou casamento;

f) Cdpia do Cartdo de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver);
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g) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida;

h) Cépia autenticada em cartério ou original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o cargo, conforme
discriminado neste Edital;

i) Exibicdo do original de Diploma ou Certificado de Conclusdo do curso correspondente a escolaridade exigida, conforme
especificagdo constante deste Edital;

j) Fotocdpia autenticada em cartério ou original do comprovante de residéncia;

k) Copia certiddo de nascimento dos filhos menores de 14 anos;

l) Cdpia cartéo de vacina dos filhos menores de 05 anos;

m) Declaragéo de frequéncia escolar dos filhos de 6 a 14 anos;

n) Declaragéo de imposto de renda, de acordo com a Lei n°® 8.429/1992, art. 13°;

o) Declaragéo de n&o acumulo de cargo, emprego ou fung¢o publica;

p) Certidéo de antecedentes criminais; e

q) Declaragéo de Auséncia de Penalidades em Cargo, Emprego ou Fungéo Publica.

2% Fase - Exame médico pré-admissional, apenas se o candidato convocado apresentar todos os documentos solicitados na 12
Fase.

13.3 Demais orientagdes sobre a etapa de Comprovacéo de Requisitos e realizagdo de Exames Médicos, bem como os prazos de
atendimento & convocacéo, seréo oportunamente publicadas em ato especifico do Municipio de Alagoa/MG.

134 O candidato que, por qualquer motivo, ndo apresentar a documentagdo € exames exigidos no item 13.2, perdera
automaticamente o direito a posse, garantido o direito ao contraditério e & ampla defesa.

13.5 Os candidatos aprovados e classificados dentro do numero de vagas estabelecido neste Edital serdo chamados para o
ingresso no cargo, sendo-lhes assegurado o direito subjetivo de nomeacéo, a qual, quando ocorrer, obedecera rigorosamente a
ordem de classificagéo.

13.5.1 Os candidatos que concorrerem as vagas reservadas para pessoas com deficiéncia e que alcangarem pontuagdo para
figurarem como aprovados em ambas ou na lista de ampla concorréncia serdo nomeados na primeira oportunidade em que uma
dessas classificagbes for alcangada pela ordem de nomeagGes, segundo os critérios de convocagédo por alternancia e
proporcionalidade.

13.6 O candidato aprovado, apés convocagéo e nomeagéo, ficara sujeito a estagio probatério, durante o qual sua eficiéncia e
capacidade seréo objeto de avaliagdo para o desempenho do cargo, durante o periodo de até 3 (trés) anos.

13.7 A validade deste Concurso Publico é de 2 (dois) anos, contados da data de sua homologacgéo, podendo ser prorrogado uma
vez, por igual periodo, sendo que todas as vagas ofertadas seréo preenchidas durante o prazo de validade descrito.

13.8 O candidato que desejar relatar fatos ocorridos durante a realizagéo do Concurso Publico, ou que tenha necessidade de outras
informagdes, devera efetuar contato junto ao Instituto Consulplan pelo menu “Fale Conosco™ disponivel no enderego eletronico
www.institutoconsulplan.org.br, ou pelo telefone 0800-100-4790.

13.8.1 E de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicagéo de todos os atos, editais € comunicados oficiais
referentes a este Concurso Publico, divulgados no enderego eletrénico www.institutoconsulplan.org.br.

13.9 E dever do candidato manter seus dados pessoais, especialmente telefone de contato e enderego, atualizados. Até a data de
publicagéo do resultado final do certame, a atualizag&o dos dados devera ser realizada mediante requerimento especifico efetuado
diretamente na area de acompanhamento do candidato no site do Instituto Consulplan. O requerimento efetuado sera avaliado,
devendo o candidato acompanhar o seu deferimento/indeferimento no prazo de 3 (trés) dias uteis ao envio dos dados completos
pela Internet.

13.9.1 Requerimentos cujos dados estejam inconsistentes, incompletos ou aqueles cujos documentos apresentados néo estejam
legiveis ou levantem duvidas acerca da identidade do candidato, seréo preliminarmente indeferidos.

13.9.2 Apos a publicagdo do resultado final do certame, em caso de alteragdes de endere¢o ou demais contatos, o candidato devera
encaminhar correspondéncia diretamente ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Alagoa/MG.

13.9.3 Seréo de inteira responsabilidade do candidato os prejuizos advindos da n&o atualizagéo do seu enderego ou meios de
contato.

13.10 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento nas provas deste concurso publico devera acessar link
disponibilizado para este fim na pégina correlata ao certame, no enderego eletrénico do Instituto Consulplan
(www.institutoconsulplan.org.br). E de inteira responsabilidade do candidato a prévia impresséo do documento, o qual devera ser
apresentado ao Coordenador de aplicagéo, no local das provas, para preenchimento.

13.11 Ainscrigao implicara, por parte do candidato, conhecimento e aceitagéo das normas contidas neste Edital.

13.12 A organizag&o, aplicagéo, corre¢éo e elaboragéo das provas ficardo exclusivamente a cargo do Instituto Consulplan, com
superviséo da Comisséo Especial do Concurso Publico.

13.13 Os itens deste Edital poderdo sofrer eventuais alterages, atualizagdes ou acréscimos, enquanto ndo consumada a
providéncia ou evento que |hes disser respeito, ou até a data da convocagdo dos candidatos para a prova correspondente,
circunstancia que sera mencionada em Edital ou aviso publicado.
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13.14 O Municipio de Alagoa/MG e o Instituto Consulplan se eximem das despesas com viagens € hospedagens dos candidatos em
quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicagéo de qualquer
fase, inclusive de provas, de acordo com determinagéo do Municipio de Alagoa/MG e/ou do Instituto Consulplan.

13.15 Os resultados divulgados no enderego eletrénico www.institutoconsulplan.org.br terdo carater oficial. Os prazos para
interposicéo de recursos em qualquer fase deveréo ser contados com estrita observéancia da hora e dia da publicagéo.

13.16 Quaisquer alteragdes nas regras fixadas neste Edital s6 poderéo ser feitas por meio de Edital de Retificago.

13.17 Todos os casos omissos ou duvidosos que n&o tenham sido expressamente previstos no presente Edital seréo resolvidos
pela Comisséo Especial de Coordenacéo e Acompanhamento do Concurso Publico, constituida por ato do Prefeito Municipal de
Alagoa/MG, assessorada pela Instituto Consulplan.

13.18 Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serdo alocados e armazenados em local adequado
para sua manutengéo e preservagéo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da expiragéo do prazo de validade do Certame.
Apds essa data, a critério da Administragdo, poderéo ser destruidos.

Registra-se, publique-se e cumpra-se.

Alagoa/MG, 9 de fevereiro de 2026.

Sebastiao Mendes Pinto Neto
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXOV
CRONOGRAMA PREVISTO
Fase Data prevista
Publicagéo do edital 10/2/2026
De 16h00min de
Periodo de inscrigoes 15/4/2026 até as
16h00min de 19/5/2026
Periodo para solicitagéo de isen¢éo da taxa de inscri¢éo D‘e 16h00m|_n de 15/4 ate
as16h00min 17/4/2026
Divulgacéo da andlise preliminar dos pedidos de isencéo 30/4/2026
Prazo para interposicdo de recursos acerca da analise preliminar dos pedidos de isencéo 4 a 6/5/2026
Divulgacéo da anélise definitiva dos pedidos de isencéo 18/5/2026
Ultimo dia do prazo para envio de documentacéo sobre reserva de vagas e atendimento especializado 20/5/2026
Reimpresséo do boleto (Ultimo dia para pagamento) 20/5/2026
Divulgacéo do deferimento preliminar de inscricdes (Geral + reserva de vagas + Atendimento Especial) 1°/6/2026
Prazo para interposicéo de recursos acerca do deferimento preliminar de inscricdes 2 a 5/6/2026
Divulgacéo do deferimento definitivo de inscricdes (Geral + reserva de vagas + Atendimento Especial) 1716/2026
Divulgacéo dos locais de prova (CCl) 22/6/2026
Realizagédo da Prova Obijetiva 28/6/2026
Divulgacéo dos gabaritos preliminares das provas objetivas 29/6/2026
Prazo para interposicdo de recursos acerca da divulgacdo preliminar dos gabaritos 30/6 a 2/7/6/2026
- Demais etapas intermediarias serao oportunamente divulgadas no endereco eletronico www.institutoconsulplan.org.br.
- E de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicacao de todos os atos, editais e comunicados oficiais
referentes a este Processo Seletivo Publico divulgados no endereco eletrénico www.institutoconsulplan.org.br.
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